
Prefeitura Municipal da Estlncla Balneiria lle •&1 n 'I 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NÔMERO 630, DE 16 DE ABRIL DE l.981.
DispÕe sobre o uso e ocupação do territé
rio do Munic!pio da Estância Balnaéri• da 

Ubatuba e dá outras provid~nciaa.-

_F~A_C...._O.._......,,S~A_.B~E~R que a Câmara Municipal !, 
pro~ou e eu sanciono e promulgo a seguinte Leis 

CAPfTÜLO - I -
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Seção - I - Das Diretrizes a Objetivos 
Seção - II - Dos Conceitos e Definições 

CAP!TULO - II • 

DAS ÃREAS DE INTERESSE PÔBLICO 
Seção - I - Dos Objetivos 
Seção - II ~ Do Sistema de Ãreas de Interesse Público 
Seção - III - Das Vias da Circulação 

CAPfTULO - III -
DO ZONEAMENTO 
Seção - I - Dos Usos e Ocupação do Solo 
Seção - II - Da Divisão do Munic!pio em Ãraas e Zonas de ..lJCUí! 

pação e Uso ~ 

Seção - III - Da Caracterização do Uso e Ocupação d•• ·zo~'~, 

CAPfTULO - IV -
DO PARCELAMENTO 
Saçio - I - Das Disposições Gerais 
Seção - II - Das Condições Técnicas dos Projeto• de Pare•~ 

to 
Seção - III - Da Execução dos Parcelamentos 
Seção - IV - Do Remanejamento, Desdobramento, • fusão de 

tes 

CAPfTULO - V -
Seção Ônica - Das InrraçÕea e Penalidades 

CAPfTULO • VI -
Seção dnica - Das Disposições Finais e TranaitÓriea 

t.111: 
1 
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C1~PfTULO -I-

DAS DISPOS~ÇÜES PRELIMINARES 

Se~ão -I- Oas üiretrizes e Objetivos 

Mrtigo lº - [sta Lei estabelece normas para ordenar e disci

plinar o uso e ocuoação do território do Munic!

pio da [stância 3alneária de Ubatuba com os obj,! 

t ivos de : 

I - preservar os rec~·rsos naturais do Munic{pio 

e C)arantir seu uso aoequado pela população -

residente e flutuante; 

II garantir o uso pÚblico das praias e dos 1.2, 

cais de interesse paisagistice do Municfpio; 

III - evitar quaqôer tipo de discriminação no uso 

dos recursos turistices de Ubatuba. 

Seção -II- Oos Conceitos e úefinicÕes 

Mrtigo zg - Para os fins do disoosto nesta Lei, considera-sei 
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I -

II -

acesso, o dispositivo que permite interliga-' 

ção para veiculas e pedestres entre logrado!!.t 

ro pÚblico e propriedades privada; , J 
alinhamento, a linha divisória entre o te~r.!~ 

n• de propriedade particular e o logradou~o 

pÚblico; 

III - área construida, a soma das áreas dos ~isas 

utilizáveis cobertos, de todos os pavimentos; 

de uma edificação; 

IV - área institucional, a parcela de terreno d•.!;j 
tinada à edificação de equipamentos comunit.A. 

rios; 

V - área ocunada, a superfície coberta pela pro-, - ~ Jeçao horinzontal do edifício; 

VI - desaobramento de lote, o destaque 

da área do lote, para formação de 

de parte -.t 
novos lo- ; 

• tes; 

" VII - desmembramento,a subdivisão de gleba em lo--: 

tes destinados a edificação, com aproveiti~ 
1 ·.· 

menta do sistema viário existente, deschlj .~ 
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que nao iwoli~ue na abertura de novas vias e logra

oour os nÚblicos, nem no orolonaamento, modificação 

ou ampliação dos já existentes; 

VIII - eixo da via, a linha ~ue, passando pelo centro da 

via é e~uidistante dos alinhamentos; 

IX - coeficiente de arircveitamento, a relação entre a á
rea constru{da e a área total do terreno em que a 

(s) edificação (~es) se situa {rn); 

X - faixa carroçável, a faixa destinada ao tráfego de 

uefculos nas vias de circulação; 

faixa de ~ faixa de.~ -dom1nio 1 a terra que compoe uma XI -
via 

, 
formada pela faixa carr.oçável, pelas· fai-•-' e e 

xas destinadas à circula~ão de pedestres e pe1o·s r,! 
manesceotes da área doada como via de circuléção; · 

XII - frente de lote, a divisa lindeira à via oficial de 

circulaç:ão; 

XIII - fundo de lote, a divisa oposta à frente; 

XIV - fusão de lotes, a união de dois ou mais lotes para 

a constituição de um s6; 

X\! - ~,a área de terra riue ainda não foi objeto de 411 

arruanento ou loteamento; 

XVI - lote, a oarcela de terreno com pi.o menos uma divisá 

lindeira, à via r,ficial oe circulação de veículos~ 

XVII - loteamento, a suodivisão de giheba em lotes destin~ 

dos a edi fica."'ão, com aí-iertura de novas vias de cir , ~ 

c~lação, de logradouros públicos ou prolongamento , 

modificação ou ampliaç~o das vias exisitentes; , 

XVIII - ocuoacão em desacordo, aquela já exisitente à data .. 

da nromul'.;ação desta Lei com áreas, recÚos, coefic:.!, 

ente de aproveitamento ou taxa de ocupação sm dis•~ 

cord~ncia com o estabelecido no C~PÍTULO III; 
XI X - recúo, a distânci3 medida entre o limite externo da 

projeçao horizontal~ da eoificaçao e a divisa do ~ 

te; 

XX - remaneianento, a subdivisão de um lote em duas q~ 

mai.s ;iarcelas, ::iara incor;:ior8;ao ao ( s) lote ( s) ~ 

jacente (s) ; 

XXI - taxa de ocupaçao, a relação entre a área ocupada_. 
...... s ... 1s.ioooo.s1eo MoN1La área total do terreno; 
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x:<II - uso do edif{cio ou terreno,a atividade exert;fi

da no eciificio ou em ;iarte dele ou no terreno; 

XXIII - uso eri desaccrdo, riualr,uer uso legalmente exi~ten• 

tente at~ a data da proriulgação desta Lei,que, 

em rgzso cieia, ;iassou a situar-se em zona on-

oe não é permitido; 

XXIV - uso oermitida, atividades conrorne com a dest! 

na:ao da zona eri ~ue se situa; 

XXV - via d~ circulacãa, o esraço destinado à circu

laçio de vefcclos ou de ~eoestres, sendo via -

oficial a1uela de uso ~~blico, aceita, declar~ 

dn ou reconhecida como oficial pela Prefeitu-

ra; 

XXVI - sistema de áreas de interesse oÚblico, é o con 1 
-',•1 

junto de áreas de interesse. pÚblico1 

XXVI I - equipcir;entos urbanos, os equipamentos pÚblicosj'. 

de abastecimento de água, serviços de esgostosi 

enerciia elétrica, col.eta de águas riluviais, ri; 
de telef~nica e g~s canalizado. 

C:-\PÍTULD -II-

DHS ~REl-\S l)E H.!TEK~~;;JSE f-J!JSUCü 

Secão -I- Dos Obietivos 

1-\rtigo 39 - Hs áreas de interesse riÚblico, quais sejam, 1~ 
as de lazer, as vias de circulação, as áreas 'J., 

r)resrir,Jação e as áreas institucionais, tem como-·--_; 

jetivo, o 8C)Gio ao desenvalvimanto. da:etivid•-ti 

CG~unitárias e turfsticas. 

Secao -II- üo,Sistema de Mreas de Interesse PÚblico 

i;rtiao 4Q - Fica criado no Munic{pio o "Sistem~ de ~reas' da Iij 
teresse PÚblico", com o objstivo de preservar' !f 
implantar áreas que assegurem oondiçÕes f!sica•_ J' 
~aisag~sticas e turfsticas, de apoio ao desenve~ 

menta de atividades comunitárias. 

Mod. SA es . 10000 • 3/80 MONIL 
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Artif]o 5º - Fazem parte intégrante do "sistema de áreas de i,,.. 

teresse p~blico~ as seguintes áreas: 

I • as oracas, jardi~s e narques p~blicos; 

II - as áreas mJblicas com equipamento de recresça"-. 

de cultura e de esportes; 

III - espa~os livres destinados a áreas verdes e a 

uso institucional dos loteamentos; 

IV - a Zl - Zona da C!rl"l Marítima; 

V - e!"I todas as zonas, a Q reoor de riuedas d' água,· 

desde 6Um. (sessenta metros) depois da queda• 

d 1 água, no sentido da corrente numa faixa da· 

6C1m. (sessenta metros) a contar de cada margélll 

do curso d•ánua• 
~ ' 

VI - as áreas :iue venham a ser incorporadas ao pá-~ 

trimÔnio ptJblico, através de desapropriaç~o o~ 

doação, com a finalidade de atingir ao objeti~ 

vo ex~resso no artigo 3Q; 

VII - as áreas de pro'.Jr iedade estadual ou federal -·~ 
' 

~ue, mediante convênio venham a ser incorpor~ 

das ao "sistema de áreas de interesse pÚblic~~ 
do munic f:i io"; 

VIII - outras áreas aue, nos termos desta Lei, venh~ 

a integrar o,"sistema de áreas de interesse P,1 

blico" do municfpio; 
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IX - as áreas de preservação permanente necessária. 

para ~antir a proteção aos mananciais e ao 

meio arn~iente, ~uais sejam: 

a-) as faixas ao longo dos cursos d 1 água, n~ 

larc;ura ir_:ual à largura da área de inún .. 

b-) 

e-) 

- . ç-:io em erocas de cheias e contadas a paril 

tir de cada margem, obedecido o mfni~o 

15m. (quinze metros) em cada margem; 
1 ' as faixas ao lonno cios cursos d 1 áaua :abr~·· 

gidas pel~ legis~açio estadual e ;ed~ral~ 
as faixas ªº longo 005 caamados veles s ~ 

cos, por onde drenam as águas pluviais, 't 
ma largura de 12m. (doze metros) com ei~!J 

coincidente com o eixo do vale secai 

,-:?; 
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d-) as r-~::.x2: or) reoor de nascen,,es ou olhos. 

d' f-;: 1 1~ r.urn r'Jio de 2um. (vinte metros)conr 

centro em cada olha ou ponto de aflorame!!. 

t O rie áf')llClS j 

e-) outrAs árAes ·~:p_Je, 3 critério da Prefeitu

ra, nossam ser considerados responsáveis 

rela preservação dos mananciais e do meio 

ambiente. 

2 lQ - Fica o Executivo autorizado a receber sem ~ 

;nus p'Jra o Municf~io, as áreas doadas refer~ 

dos no inciso VII deste artiQo. 

~ 2º - Fica o ~xPcutivo aut0rizado a firmar conv~n•o 

para os fins exoressos no inciso VIII deste -

artigo. 

§ 3Q - !~ão será oermitido qualquer tipo de edificaçil 
, - . nas areas de preservaçao permanente de qu~ t! 

ta o inciso IX do presente artigo. 

Rrtigo 6º - ~uando uma gleba, constante ou não de orojeto de · 

loteamento ou desmernbra!"1ento, (-c'bmpreender um m~ 
\. -,., 

menta a ser preserv3do previsto em decreto munic,t 

pal, a rÍrea ocupada :'elo !ilOnumento, acrescida de 

uma faixa com um mfnimo de 20m. (vinte metros).d~ 

largura ao longo de seu perímetro, será considsr.!] 

da cerno área do "Sistema de ~reas de Interesse P' -blico" ;iara os efeitos das exi!)ências do arti~o .. 

52. . i 

Parágrafo Único - e\ \Jrefeitura poderá estabelecer cpnvênio '"'-

cem o Instituto Histórico e Geooráfico l. 
l_lbatuba ( IHGU) e com o ClJNlJEDHAA;, para .... : .. 

estabelecimento de uma listagem.dos mon~ 1 

tos referidos neste artigo, desde que tel "'~ 

medida não acarrete Ônus para o Munic{pio. 

Artigo 7-J. - Fica autori.7ado o ~:xecutivo Municipal a conceder 

reduç8o de tributos, por prazo indeterminado,.aos 

particulares -~ue doarem ao Município, imóveis lo

ca lizados nas áreas orevis+as no artioo 42 para o . - .. 
fim de incorporar;:ão ao "Sistema de -~reas de Ilht_.,; 

resse \JÚblico" do Município. 

IWod. SA 83 • 10000 • 3/80 MOHIL 
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J~r~~rafo ~nico - µara e a~lica~ao do oisposto neste artigo,o 

~~xec11tivo oeverÔ b21ixar por decreto crit~

rios ~arais a serem estabelecidos com base 

n~ nrooor0Ão entre a vantagem recebida e ~ 

oenefÍcio onncedid~,nio podendo o grau das 

rpnu~;as rRsultar em prejuízo da execuçao 

nrcsment~ria ou dos programas da ~dminist~~ 

r;ao. 

'\rtii;io d!d - Fica instit~iÍoo o ''fundo de ~reas de Interesse Pi 
blico'1 com o objetivo de ümlsntar o ªSistema de 
~reas de Interesse i-;Úblicbª do l\o'lunicÍpio, visandà 

a oferte de sre~s de anoio à atividade turística. 

Par~grafo ~nico,- O Funoo de ~reas de Interesse P~biico sera 

constituído: -I - ~or legado ou ooa~oes provenientes de .. , 

terceiros; 

TI - Por suxÍliss, subven:;Ões ou contribui-• 

çnes oe outros Órgãos pÚblitos; 

III - Pel<ts importâncias que lhe forem desti

na das pelo MUnicfplo. 

Artigo 9º - O "Fundo oe ~reas de Interesse PÚblico 11 será iJti• 

lizado exclusivamente para a implantação do "Si~ 

cerna de ~reas de Interesse P~blico"• 

1-1rtigo lu -
, I • . 

U -=xncutivo regul<F:ientara dentro cio prazo maxi.mo·, 

de 1 (hum) an:::: o 11 Funcio de '4reas de Interesse P~ 

blico". ' 

f.Jar~gr?Jfo Único - .4 regula'llentação a que se refere este a~t~i 
go estabelecerá a forma de sua administ»a~ 
ção e a siste'llática do recolhimento, ~plica' 

ção, funcionamen~o e demais medid~s relaci.2_ 

nadas com a implantação do "Sistema de' Ar~'; 

as de Interesse PÚblico 11 , ~través do "FtHu:ÍÓ 

de ~reas de Interesse PGblico". 

Ser:ao -III- Das ViAs de Circulacão 
~ 

4rtigo 11 - i-\ abertura, prolongamento ou modificação ,de tr~~l 

do de quRlquer via de circulação deverá sempr.~ · 

constar de plàno de arruamento ou de loteamenio .'1'~ 

terá, como pri~cipal diretriz, a preservaçãolt·~ ' 

recursos naturais, históricos e turísticos. , ·' 
Mod, SA 83 • 10000 • 3/80 MONIL , . 
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Artigo 12 - ~s vias de circulaç3o classificam-se em: 
- - -21 

I - vias nrincioais - sao as que dao,acesso aQls l!;' 

te~nentos e ou a lotes ~artindo de via oficial~ 
- ~l 

existente al~m de ter a função de distribuir1 

o tráfego local às vias secundárias; 

II - vias secundárias - s3o a1uelas que ctão acesso 

aos lotes a nartir de via ~rincipal e poderio 

n3o ter sa{rla, terminando neste caso em bali~ 

de retorno, oesde :ue o mesmo,· qualriuer que S.!' 
ja sua r'orma, ::iossa conter um círculo com diê:-' 

metro mínimo de 2Lim. (vinte metros) e o trecbo 

sem safda atenda a um máximo de 20 (vinte) 10'"!_ 

tes; 

III - vias maroinais - são ariuelas que interligam a~ 

vias principais e secundárias ao longo das ro-1 

dovias; -IV - vias de '.ledestres - s~o destinadas exclusiva--

mente a uso dos pedestres, não deverão ter CG1'J 
tinuidade além de urna quadra, interligam área.i 

do "Sistema de ,~reas de Interesse PÚblico• di 
Município ~s vias nrincipais ou marginais'er~ 

tendendo ao disposto no artigo 15, interliga•~ 

todas 3S categorias de vias. 

Artioo lJ - ~s caracterfsticas das vias de circulaç;o sio 

se'.:uintes: 

Mod, SA 83 - 10000 • 3/80 MONIL 

I - via orincioal:-

a) fs ixa de ~ 2lrn. (vinte metr~ dominio e um 

b) faixa carroçável 15rn. (quina 1J1etros); 

c) ramra -ma xi.ma - lü;~ (deis oor cento); 

II - uias secundárias:-

s) faixa de dornfnio - 14m. (catorze metros); 

b) faixa carro~ável 9m. (nove metros); 

c) rampa máxima - 12~ (doze por cento). 

III - vias marcinais:-

a) faixa de domínio 

b) faixa carr o:;ável 

c) - 10>~ ramo a r~i," xirna -

2um. (vinte met•os); 

lum. (deis metros}; 

(deis por cento). 

,-->~ 

~ 
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a) faixa de domfnio 

.b) r;im:ia "'9xima - 15:;: 

cadar5.a. 
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6m. (seis metros); 

(quinze por cento ou ea~ 
"""l 

~ l" - 1'Jenhuma via, c:uf:llquer que seja sua categoria,; 

será qherta em t1urenos com declividade supe

d.o~ a 6 o.·:: (sessenta oor cento). 

'; /.id - Qs ta 1.udes rest!ltantes de cortes terão decli

vid"lde tal que gs'anta a estat;iilidade dos mes

mos e em todos os casos, será exigida a reco.! 

posi~ão vecetal da surerfÍcie atingida. 

}Q - t µrefeitura reserva-se o direito de ~xigi' ~ 

do interessado, muros de arrimo. 

Hrtigo 14 - Para a aoertura das vias classificadas no artigo -

anterior serão exigidas a demarcação e a limpeza . 

com elimina:ao de arhustos e vegetação rasteira de 

toda a f0ixa de domínio e a abertura, co~ desmata.~ 

mento, somente das faixas oarroçáveis~ 

Parágrafo Õnico - Consirleram~se arbustos e v~getaç;o rast~itª·. 

a vegetação cujo caule é ramificado desdei .• 

base, nao possuindo tronco indiviso. i 
ílrtigo 15 - As vias de circulação serão projetadas de~• .. ir~ a 

garantir um percurso máximo de ?Oüm. (quinhentos 

metros) atr<:'lvés de qualr;uer das vias prev.istas no' 

artigo ll_desde ciua1quer lote até uma via princi-

pal ou, até uma via marginal. 

f~rtigo 16 - Os cruzari?nl;os Gm "T" gu<:<rdar~o,. entre si, uma d~..!tt 

tância mfnima de 4om. (quare~ta me~ro~). 

Cltf.Jf TU LO -III- . 

Du ZUíEi.iMENTO 

Seção -I- Dos Usos e Ocuoacão do Soló 

Mrtigo 17 - O zoneamento tem µor objetivo regulamentar a locet-

11o<1. SA IS • 10000 • 3/80 MONIL 

lização e a intensidade d~ uso do Municfp!o, em 
1 .. 
1 

consonância com as diretrizes· e oojetivos expras-~ 

sos no Caoitulo -I- desta Lei 
' vioe eeo•~--~ ~. ·""" ,. 

. . 
te a: 
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I - oferecer à ~ooulação fixa e flutuante condiçise. 

oara o ciesem~enho adequado da funções urbanas -

i'b.ietivando à rneln':iria da qualidade de vida e .. • -'Jreservaçao dos recursos naturais; 

II - inteorar as ~tividades desenvolvidas no terri~Ó - . -
rio do í"1unicÍoio ne maneira a garantir a cont3, ... 

nuid.arie das ·condições geradoras de sua voeação 
turística imoedindo formas e tipos de ocupação 

conflitante com tal funr.ão. 

rirtigo 18 - ~icarn sujetas à normas deste Capítulo: 
~ 

I - 11 aorovaçao ele orojet:os de :oarcelamento. de ter• 

r~s, de plantas para constru~Ões~ reformas .e ª! 
pliar;Ões; 

II - ri ocu~aç~o de edifícios ou terrenos; 

III - ,l\ ex::iedição de alvarás de licença para funcion,! 

manto. 

Secão -II- Da Divisão do Municloio em ~reas e Zonas de 

1eãc -e Uso 

Artigo 19 - PCJra efeito de a(!llicação desta Lei, fica ·o MWlÍ~ 

.. od. &A 83 - 10000 • 3/80 MONIL 

pio dividido nas seguintes &reas: , 

I - 4rea Urbana - compreende as terras limHadaJ p_~. 
lo p8r e rela linha imaginária que comeÇ~ n~_ 1!!.;1~ 
tersec'.fão entre a linha preamar máxima {jüncij"é., 

o limite sul do MunicÍoio de Ubatuba com o MÜni : 
' -

d.pio de Caraç;uatatuba 1 seguindo para o no».aji.·.-i:·:j 
pelo. ],imite interior das Zonas: Z2 - !ona·p~~j~ 
das i.:>raias, Z3 - 2'.onas de '1nfiteatro; Z4 - Z~na't 
cios Contrafortes avançados, 25 - Zona da Sede -

Munici:ia l, ;é6 - Zona de 11nfiteatro da Sede Mt.m! 
cipal (limites descritos no anéxo -I- "descri-

ção das zonas cie ocupação 11 e no cartograma - a

néxo 2, oartes integrantes desta Lei); até o l! 
mite norte cio Municfoio de Ubatuba com o MuQie! 
~io de Paraty, no ~stado do Hio de Janeiror d-e!_ 

te ponta, por este limite, até a linha imagi1'tÍ-

ria da preamar máxima (jundú), a p~a 
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em rJ;.rec;ao an sul do MunicÍrio de Ubatuba, ·.ªº•; 
oanh3rdo a orla marft5.rna até o ponto de partid• 

nn limite sul do MunicÍoio de Ubatuba com o Mu

rl'i.cÍoio de 1:ar::iç:ucitatui:Ja; 

II - 4r~a de exnansao Urbana - comrreende as ~raas1~ 
das zrinas rl<'inas dos fundos das rraias de Mi;ir.~ 

, "" - , \:.-f 
duoa, ~3ne 1 l.acoinha, f.Jraia t)ura, Pereque-Hçu :~~ 

Itama'"buca, descritas no Zoneariento como Z7 -z,2 

na "IQrÍcola; 

nr - Área Hur"ll - com;:ireende as áreas das zonas pla

nas dos fundos das rraias: fJuruba, Ubatumir~m~·• 

Wraia da Fazenda, descritas no zoneamento como 
. ; ' . ~-~ 

Z7 - Zona ~grÍcola, bem como as ~reas do maçiç~ 

de escar~rmento oa Serra do Mar, descritas no 

zoneernento como Zf1 - Zona de Preservaf{ão pa:irm~ 

nente; 

IV - ~re~ de tnteresse ~soecial - compreenda a 'raa 

da zona (Jlana da f.iraia de Picinguaba, daSCJ'.i~_; 

no zoneamento como Z9; 

§ lº - us limites das zonas referidas no presente 

go estão oescritos no anéxo -I~ e no carto~r 

anéxê -II-, ~artes integrnntés desta Lei; 

§ 2Q - 'Os parce1·ar;ientos de solo a1;rovados pela M.ts~.io. 

nalidade dentro dos limites da área de e~pi~;~ 
urbana passsrão, automaticamente,.~ se ~;ri: 
ir ::3rte int~:r~nte da área urbana, exc~~o 
f3ft'3 a lote·.1r·::r:tcs para fins agrícolas i:le~idai'~ 

i 3Q -

mente auto:üad~s pel~ I .N.C.R •. A. - • ~~sÜ~4.to]:~ 
Nacional de Colonizr-içao e Reforma Afraria• .. 

íls oarcelnmentos de solo intenr~ntà da áreEl r . ' _, ...... 

ral somente serão autorizados pela iJrefeitur~" ~J 
Municical mediante prévia aprovação .do. I •. N~\~~Rli 
!.\• - Instituto Nacional de Colonização e ije!fol"1\lli 

. ".l 
. -~ 

1irtigo 20 - .!.\ área urb<Jna, mencionada no inciso I do artigo art

terior subdivide-se nas ser;uintes. zonas caracteriZ,! . ~ •.· 
das por sua vocaçao urbana e turistíca• 

·~ 
IWod. SA 88 • 10000 • 3/80 MONIL 
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I - Zl - Zona_ da ur_~~rÍtima - é compreendid~ 
,,,.. nas praias e cosi:ei.ràs, entre 3 linha da prea-

, mar (junrlu) e a linha 1ue se situa a 33m. (tr~ 

ta 8 trPis netros) desta, medidos para o inte

rior; ou 2té a mar~em mais ornxima de via pÚ-~ 

olica rxistente até a data de 24.12.76, quandá 

a distância desta à linha da preamar ( jundÚ) ~ 

for inf'er ior à distância estabelecida neste. i,!! 

ciso. 

II - . Z2 - Zona fJlana das f:.raias - é a caracterizada. 

'.1ºr relRvo plano e cnmr:ireendj.da nas praias pa

las ére?s lirnitr·'.Jfes à ?l - Zona da iJrla Mar!

tima até a curva de nível de cota altimétric~ 

4um. (r:1:arenta rnetrcs),ou cité a 9R-lül quando -esta atravessar a li~itada por espigoes em su-. 

as laterais, compreendendo as seguintes pl'àia: 

µraia cio C~mburi, Praia Brava, µraia do Hlma-

da, uraia do Enç:1en110, fJraia da Justa,. Praia do 

Saco do DurV3l, µraia de f'leio, µraia do Pllumi• 

rim, Prai:'l do ~-éJ ix, !Jraia do .'<lto, Praia do. 

r.cdoi, oraia da Xandra, !Jraia de Fora, Pra~~-. 

da Ribeira., uraia do flamengo, !Jraia do F:lame~ 

QUinho, !.!raia das Setas Fontes, Praia Brav~. ~ 
Fortaleza, f.iraia Vermelha do Swl, Praia do: Ca!!j 

ta, Wr?.ia l;rande do r:Jonete, Praia.do Bonet~i ;·~ 
Llraia do fJeste, Praia do Pulso, Pra~a da C~i;".n}l 
doca, Praia da Ra~osa, Praia da Lagoa, Praia ·~ 

da f.ionta nguda, µrainha da Pootl;l /1gt.Jda, Pr&ia 

da Figueira, Praia da Tabatinga,· Praia da fa

zenda, µraia do !Juruba, Praia do Itamambtige , 1 

i~raia Vermelha do i'Jorte, Praia Grande, Praia •. 

das Toninhas, Wraia do Pertinho, Praia da.E~tt.l: 

ada, Praia ao \.JereC1uê-Mirim, Praia do Lamb,rto11 

!Jraia do saco da Hibeira, Praia da Sununga• 

Praia do Lázaro, oraia das üomingas Dias, ~ra,!1 
a Dura, PraiP da FortalAza, µraia da Lagoinha, 

Praia do Sa::ié, uraia da haranduba, Praia c1a·i 
santa Hita, ureia do Ubatumirim; 
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III ---:~3 - i.ona de é\nfiteatro - é a compreendida pelas 

áreas vizinhas à Zona Wlana das Praias e const·i

tui a anbiência das mesmas; 

IV -L4 - l'.ona dos Contrafortes 1lvan2ados - é a c0m-

preendida oelas elevaç~es de relevo acidentad~·, 

que se sr,bressaern ao esc?lr'.Janento da Serra do -·

Mar e atingem a ll - lona da Grla Mar!tima; 

V - _1•_5 - Zon"l d::i Sede Municic:ial - é a compreendida .. 
, d . , . d , !J8l.as.are21s <Jlanas as riraias, ate a curva eº!. 

·vel d.a cota altimétrica 4um. (quarent~ metros)., 

onde está instalado o shio urbano da S~de. do 11!!, 
. , . 

nicir,io; 

VI - Z6 - ~ona de ~nfiteatro da Sede Municioal - .~ a 

compreendida pelas áreas vizinhas à Z5 - Zona da 

Sede l'iunicioal e constituem sua ambiência. 

flrtigo 21 - :4 área rural mencionada no inciso III do artigo·ª!!. 

terior subdivide-se. em zonas carr;icterizadas po:D···.:.; 

sua vtica;;ao rural e de :;iooio ao turismo, quai~ a~ 
jam: - · · iJ 
I - Z?.- :'.ona :\nricola - .é a riue camp;eenda as &•.• 

as ci~ continuação - /.ona Plana das. Pi'aiasj~ •. t 
nuando essas ultrapassam a rlY-101 em diret · 

Serra do {viar; 

II - Z8 - Zone de ureserva~ão µerman~nte - é a;qu. 
ccmr:ireende as :;reas de escarparnento propi:~ ,. 

te dito da Se:r;ra rlo Mar, acim~ da curva d~ . 
1 • 

vel. de cota aJ.tirnétrica 150m. (cento,e c~nq . 

ta metros) até as à5.visas do Munic!pi9 •. ' 

flrtigo 22 - 1.\ área de inte:r;esse esoecial, mencionada no ~oci · 
' t '<; 

IV do artico 19, refer~s~ a Z9 - Zona Plana tda· 

Ptaia da µicinguaba, até a.cerva de nível de'é 

altimétrica 4Dm. (quarenta metros). 

~rtigo 23 - ~ sub1ivis~o das 4rees em zonas e subzonas r.f 

das nos artigos 20, 21 e 22,estio delimitada •. ~ .. 
anéxo de delimitação da divisão das áreas el!ll z' '; 

e subzonas (anéxo l) e na cartograma (anéxo 2) · 
' '.jj.i!~·-

fazem ~arte integrante desta Lei. ·'"""'t->ii 
i • 

.. od. SA 83 .. 10000 .. 8/80 MONIL 
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Secão - III- na Cnacterizasão do Liso e .L1cuoa"ão das Zemas 

1-\rtigo 24 - ::iao ~st:3beJecidos rs sec11intes grupos de f;IBO: 
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1 - !i.,.so iricomn3tivel cnm ci citivirlade tui:fstica: '.

ínccustria, cor;1.;rcío atac3dista, empresa de ~:.Oi 

tr"lnsnortes, exceto embarc;ue e desemb~rque .de ..• ·. 

r.iassa::;eiros_, cier:ns5.tcs em geral, estacior:iamen · · 

to de c:-i,,inhÕes, c"lrretas s Ônibus_, exc~t~a'l"' 

do-s~ ~s de Turismo, oficina de transfqrmaç~p' 

de mac~ria ~rima _ou de pr~s~ação ~e serv~ço ,; 
.1ue r;rociuzarn ruioos através de máquinas de 

pê_rcussão nanual e trrôb:C 1.hos com metal, ma de! 

ra e artefatos dP cimenta, estabelecimento~ -

como mar.csnaria, fábrica de ~l~oos, _ .sar;;,a~he-. 
ria, <Jtc •. , mo:u ch:;iiro, C'e_vidq orocesse i.itili1f 

zado ou "Jelo tif)O de matéria prima aproveita

ci~ (estabolncimento como ~urt~mes _e prepar9 

ou armazenamento de pe~cado, etc~)1. .: .. .... -
II -,Uso Ocasional: 

cin.eras, t<Jatros, _casas de. espe~á9ulps,_ ~~~~~ 
rantes com m~s-ica .. 'lo vivo, e13tahRJ.ec_imen~oa·-·: 

rlA ::irestaçãq de _serviços auto.111ob~lÍsti~9~ ~o:. 
const?.ntes do ftem anterior; 

III~ Uso-Cotidiano: 1 • 

estab2lrcimentos de cam,~r-c.ig vareji.st~ e. ~ljll•:: 
prest2-:;ão de serviços,. ~x_cluil}dO .o~ reJ,ac;o~: 

dos nos demais incisos deste.a~tigo; ., 
IV - Uso l-labitacional: 

residÊmcia. oa popular;ão fixa ou flutu!'l-Flte;, _ ~ ., 

V - liso de "1ecreio: ... 
atividades liga~as ao tu~is~o e ~egr~aç~or ~~ 

1 

tais como: .J:iotéis, restaurante~il mÓteis, cht' 

bes, camf)ing,'parque e congênerss~ 

VI - Uso de C3~~ter µorfcola: 
' ~ ~quipameritos. de suporte as atívicfades agr1c~;~ 

las .• 
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-'1rtic:;o 25 - r; uso P oc11nc1-:;ao dos terrenos da Zl - Zona da Orla· 

f\i>'-irÍU.rna r ic 0.'l.m suboroinacios às secuintes exigênci-

as: 

I - só sar20 autcrizad?is instalac'2ies de ::iarques e

jardins, inst?laç~es destinados à segurança,~!. 
zernÚblico ou oara atender ambarcaç'2ies de pes

ca e de rRcreio, e~ locais oÚblicos determina

dos nela µrpfeitura Municipal; 

II - ·,ão é :;er~itida a r:,-,nstruç'ão de elementos de -

vedar;:ão vertical (muros, cercas. etc.). : . 

Artioo l6 - u uso e a ocu~acao da Z2 - Zona Plana das Praias_, 

ficam subordin3das às sei:;uintes exigências: 

llllod. SA 83 • 10000 • 3/80 MONIL 

I - Usos oermitidos: 

a) Uso habitAcional; 

b) Uso 
. 

e o t i. dia no ; 

c) liso de l:'P.CrfliO; 

d) liso ocasional. 

II - ~rea mfnima de lote: 

a) para uso hahitacional e cotidiano: 800 m2J 

(oit~centos metros quadrados).p~~a iotes 

frente rara a via de circulação mencionada 

no oar~grafo 19 cio artigo 44 ,,desta Lei ·e; 

450m2. (qu~trocentos e cinquenta metros 

drados) para os demais; 

b) oara uso de recreio e uso ocasional; 

{hum mil e riuil'Jhentos metros quadrados); 

III - Taxa m!nima de ocuoaoão: 

a) para uso hahitacional: o,so (cinquenta ce 

tésirios); 

.·;_T 

b) ~ara uso cotidiano: 

mos); 

·.-~ê 
iit 

ü,70 (se~enta centési-;jlJ 
." :~; 

c) para uso de recreio e uso oscasional: o,6ó' 
(sessenta centésimos). 

IV - Coeficiente m~ximo de aoroveitamento; 

a) para uso habitacional: l,oo (cem cent~sim11 
b) nara usD cotidiano: 1, 40 (cento e quarent~·~ 

centésimos) 
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e) Gara uso de recreio e uso ocasional: 1,20 

(cento e vinte cent~simos). 

Os ostaoelecimentos de uso ocasional de prest!;i 
r:ão de serviços automobilfsticos, excluídos o~ 
demais citados no inciso II do artigo 24 loc~~ 

''! 

lizar-se-io ao longo oas rnargin8is da Rodovia:~ 

drl-lí!l e SP-55; 

~ 2º - os estabelecimentos de usa ocasional loca&izar 

-se-~o ªº lonao das vias rrincipais. 

ArtiQo 27 - 1! uso e oc1•rs~ão da 73 - L.ona de <',nfiteatro, ficam 

subordinadas às seguintes exigências: 

I - ljsos oernitidos: 

a) US() haPitacional; 

b) uso ocasional; 

e) uso de recreio. 

II - 1~r e!!.__~Jnima de lotes: 

a) rara uso h21 :iitaciomil: 150Um2. (hum mil • 

quinhentos metros quadrados); 

b) 021ra uso ocasionsl: 15Uüm2. (hum mil e qui

nhen~os metros ~uaorados); 

c) nara uso de recrein: 15Uüm2. (hum mil e qu.!, 

nhentos metros ~uadrados). 

III - Taxa mfnima de ncuna~io: 

a) para uso habitacicnal: o,Jo (trinta cent~si 

mos); 

b) oara uso ocasional: 0,40 (quarenta centé~i

mos); 

c) oara uso de recreio: o,40 (quarenta cent9s! 

mos). 

IV -.Coeficiente m~ximo de anroveitamento: 

a) 0ara uso habitacional: ü,30 (trinta centési 

mos); 

b) para uso ocasional: ü,50 (cinquenta centés! 

mos); 

c) para uso cie recreio: U,60 (sessenta cantés!· 

mos). 

~rti~o 28 - O uso e ocupaçao da /4 - Lona dos Contrafortes AV,!I 

çados, ficam suboroinados às seçuintes 

Yod. SA 13 • 10000 • S/BD MONIL 
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I - Usos nerrnitidos: 

a) uso habitacional; 

b) uso de recreio. 

II - hea 01fnima de lote: 

a) nora uso habitacional e de recreio 4.000m2~ 

Ínuatro mil metros nuadrados). 
" ' 1 I 

III - Taxa mínima de ocuc8cao: 

::i) nara use) habitacional: í!,20 (vinte cent~si~ 
m0s); 

11) rara uso de recreio: ü,40 {quarenta ~entés,!: 

mos). 

IV - Coefioiqnte m~ximo de anroveitamento: 

a) rara uso habitacional: o,:rn (vinte centési-

mos,'; 

i:J) oara uso de recreio: u,80 (oitenta centési

mos). 

Artigo 29 - íJ uso e ocu021'7'"" da ! 5 - L. nna da ::iede Municipal f,i 
cam subordin8dos ~s seguintes exio~ncias: 

Moei. SA 83 • 10000 • 3/80 MONIL 

I - ~~~s oermitidos: 

II -

2l ) 

b) 

c) 

d) 
\ 

8,} 

uso 

uso 

uso 

uso 

uso 

nahitacicn2l; 

cotihiano; 

de recreio; 

ocasianal; 

incomo5tivel com atividades turfstic~s. 
, , . 

ciP lotes: nrea minima 

a) p~r:J uso nnbitacional e cotidiano: 30Um2e -

(tTozentos mc:r.r'.:'s ';'JaLir'oc;:Js\ excessão f~i11 

ta aos lotes de esquina q1ie deverão ter ~r.! 

a mfnima de 360m2. (trezentos e sessenta me 

b tros nuadrados); 

b) para uso ocasional e de recreio: 15üüm2. 

(hun mil e 1uinhentos metros quadrados); 

c) ;iara uso incomnátivel com atividade tur!st,! 

ca: 6üum2. (seiscentos metros quadrados). 

III - Ta~a máxima de ocupa1ão: 

a) para uso habitacional: 0,50 (cinquenta cen

tésimos}; 

b) nara uso cotidiano: 01 60 

mns,1; 

- : ntesf-. 
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::?nr-;;.s ... r.,,...,.~ '• 

!J:::G ~. r ,... C" f1 n?. t :i. V 8 .1. 

·1,S·1 <cir·:' 1 r.rf:'1 ren~.~c:i!11ns). 

_i:J.s. 17 

T tt - '~~e~~~·-'.!'~~ r:-i?. x__2:~~~::E C'V 3 ~j:-~~ ! 
:-i-:~r~ 1 ·~0 n·~irit-::;ci :;n?}1, :18 r8cr~io ~ ccas5.on3l: 

/., ;:n''·="·cn.,..._,..,s G'.-'~"Ó'".6si1Tl.-..S:1; 

t1:1 ~~ra 11s0 '"",r-r,-;r.:i~rc;: \!,f.L: (sessnnt:~ c~rtésirnos); 

" ...... ~ ::- 1 1 1 ~ ..... ;_ 'l ~ '-:,.,, """; ~': :. ; v;::; J r: ,.... fT1 9 t _: 'J ·i 'J ~ '1?. t • .. rr Í s t i e a : 

1/ - doze m'êtrr;s). 

'.18, rGrn ·~~rr"1 :::'.: 1 ~n::s n"' >-·R- l 'iJ, n'""' 12rlc -:ir:io.stc à Praia. 

f-,3 usi:rs ~~ '"ri·:1 _:1n°r::i;:~l_ d~r~.ninrs '.12 1 n d2crr:?to nÚMero 

bM4/~ ~?r~~r~c 0r~r ~r vin:r ac ~cc=da crm 3S t~x2s de o 

:i.ri::.ic:o Jíl - r, us~ g Jt':L!,.,..;~1,~.~·•r. r~ ~<h - Znn~ dP. ·nf'i_-cP~t!.:'n da Ssde fvju

riici.~21, r-~r:1r: subr""'rn.~_n1ci-'}2 ;s s9~~·~ini::.es exigsnc.i.as: 

- 8"•·•1000 

' O j './Sr:' d F.! r FC!' Ai '1 '; 

-i) 11~ra tis~ 11A~itsr:.;_0n~1 ri ris r;?creio: /. UUtlm2. 

(r.:ciiq ,..,i1 r::P-;-.rrs ·~t1011r~rins}. 

- ' . l8X3 '.:!l;ll'l8 

~) .-,-=~r2 uf!r: f 1 soit.~~ci,'""!nal: u1 5r"J (trinta centésirrios); 

b) ::i'lr3 us,., rie recr 0 .in: 1 1, ;,-,(trinta cen-cesimos). 

lV - CoRficiente M~xirna d3 ~~rovsita~ento: 

~);-ar~ usrJ r'-~ 1-ii.f:~r-:].nnal: ,,3 1
i ~tr_.;_nta r;entésimos); 

~) ~ara uso rie r~Grein: u,t~ (sessent'l csnt~simos). 
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1 rti~~ )1 - So~Hnte ssr~ç ~~mitidr n ~arca~a~ento do soJ.o para fins 

•1rb~nrJs r:- ~ ár: 0 ::~s ~rn·:::i~s e O'? ex".1-~ns'?:J ur~~na, assim 

MM. M••17000 

TI T 

1/ -

, 
n:: -·"""' r:i~ r,~ se-

, 
.:; ! '.]R C'.;':.,...,-31:".".:!r 

de 

as 

ci_--ri~l r:'.B :':!lor5.z-::----:-::;:- e ·~,;;~=-;.rrTlA :·':rfc":":la. 
- , . 
[;3X~ '""1'.·~X~_..-,(:! r~;~ 'J-~tt~: 

~ '1 :-:::;r:-- irs~ 1?:.Jit_1r:~_rn~l: 
. , . 

centesi--

h) c~~r'.3 1~sc.r.,.-,tirJi?.no: L,60 fsessent3 centésimos); 

e) p8r6 US"J cie c~,r:3f:er ~~r{r."'"'ia: C1,15 (~uinze centé 

si-:ios~;! 
, . 

~r'3X~Jf'C 

11s~ cni:5.di'3r:o: 
. , ' 

l~SO Cl8 S!.I'l.,..,P.r 

l'Jtes: 

res. 

' , . cem:esi--

1_!, ~ti ( sesriqny~~ csntésJrnos); 

?crfo'Jla: íl,15 (1uin?e cent' 

metr n.s) linea-

'.1í - ·ti.3s r:e circL;l=::~ .. ·::;o de ;=j'-:--·r'Jo snr,i :1 -}ecao III - ~api 
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em 

r XPC~:t. ivo -jCr'Jli.~"80. 
, 

r:n·-. ·.:-ir83 

, 
~ p r ·:-, 1 ·,.., :-~ ~, 0 ;:l. e D P e:~...... -; L1 o l i.:: n , s 1 sr este n 3 r:i ex is-

' ·~~-?~,....?.S ~ 

em Joca_l 

' o•_.1 ~ r::arJ~m de 

, 
ser 2 riisctii')1ina-

/ona da 

~noe o oanarito m~ 
~ -

xtm.c ~ cit? 4 (,.....:i~tro) ·;::1v~.r~nt.::."'ts, inc~·-ui.nO'.l o '.18V5.rento 

t~rrr:o. 

~' 1 nn 31 tb- ~f'J ~O 1 tPnha 
, 

pe 

~i!'ej.t'f r~Y~r:'.l .-;~ ·1 , ·;i:r::t. (o, ..... ;_s ric;::r"J"lnc 9 trinta centÍme 

r::Ptrr-.~ ), ... ~.~s+:jnn-r?q ~xc·!.'4 1 s:.v'":>rnrta 30· r:st~18~_nf"l-::'l,,.,Prto de 
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,-~"!~;.r'1?8 rir ,-.,..-,!'-::ir-r-·""'rr: .-r-..+-P"l">"'t.-.1:', '.)":-'!" f';C"rfí) i-.q '""?:~tens, se 

, . 
~ :1"!'l"". - ":' 1..l"'""\'"1S 

tn .:-_r'' ~ 1 

Í'ln ~-JS.-., rl 8 j_;icx.; ~t:r;r;j_a r-n ""°'' 1 '!(.''!:'~ dgi'inida, , 
S RI' 8 t ~:nA-

. ' 
f18t.r os ,.i. 

' . rr::_ri 1 T("'! 

, 
f":f'! ..... ~!' .fr'T''='I r ,--.. 

(trezentos 

. '· , S':>..,_c::; ! 1:tes re 
•1r--!ri 

"'1 -rr=r.!Jr> RST:'-~h 0 1 :--or:;idn n~st~ ~rti 

, 
,...,. r ?CU'""! 

(seis-

• -.tf • 
~...,, '"='!C1.T1-CJ.r)S com 

se a rsferirla re--
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III - em caso de cruzamento, uma das vias deverá ser descrl:, 

ta integralmente, e as outras por trecho, a fim de e-

vitar a superposição de áreas. 

Artigo 53 - Todos os lotes resultantes de parcelamento deverão 

ter frente mlnima de 15m. (quinze metros) para via de 

categoria principal, marginal ou secundária, exceto -

nas ZS e 27 onde a frente minima ~ de 12m. {doze me--

tros). 

Artigo 54 - As vias de loteamento deverão articular-se com as vi

as adjacentes oficiais, existentes ou projetadas, e 

harmonizar-~e com a topografia local. 

Parágrafo Único - A largura de uma via, quando constituir prolon

gamen~o de outra Já existente ou constante do 

plano Já aprovado pela Municipalidade, ~ão pode 

rá ser inferior ~ largura desta, obedecidos en~r; 

tretanto, os padr~es estabelecidos na Seção III 
- capitulo II. 

Artigo 55 - Nos terrenos situados ao longo das rodovias estaduais 

e federais será obrigat~ria a abertura de vias margi

nais, conforme padrão estabelecido na Seção III -eapi 

tulo II. 

Artigo 56 - Nos cruzamentos de vias de circulação, os alinhamen-

-tos dos lotes deverão ser concordados por um arco de 

curva de raio mlnimo de 9m. (nove metros), que pode -

sofrer modificação se o cruzamento for esconso, a cri 

t~rio da Prefeitura. 

Artigo 57 - Nos planos de loteamento serao exigidos as obras: 

-- ...... ,_ 

a) abertura da faixa carroçável das vias referidas no 

artigo 12; 

b) tratamento do remanescente da faixa de domlnio de 

tais vias, conforme estabelecimento na Seção III -
capitulo II; 

c) execução do sistema de águas pluviais de tais vias 

segundo projeto especifico aprovado pela Prefeitu-

ra; 

d) colocação de guias e sarjetas; 

e) pavimentação das vias carroçáveis das vias em as-

falto, b+ocos de concreto ou paralelepipedos; 
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f) execuçao das redes de abastecimento de água, col!!, 

ta e tratamento de esgotos sanitários e distribu.f. 

ção de energia el~trica, segundo padr~es e proje

to aprovado pela "Sabesp 11 e 11 Cesp 11 , respectivame.u 

te. 

Parágrafo Õnico - Nos parcelamentos denominados 11 populares11 , re

feridos nos artigos 29 e 32 desta Lei, serão -

dispensadas as obras de pavimentação das fai-

xas carroçáveis e de r~de de coleta e tratame.u 

to de esgotos sanitários. 

Seção III Da Execução dos Parcelamentos 

Artigo 58 - Para obter a aprovaçao para execuçao dos planos do 

parcelamento, os interessados deverão satisfazer as 

seguintes exig~ncias: 

-. 8AG•I-

I - transferir ao Municlpio, mediante instrumento de 

alienação de propriedade, as áreas referidas no 

artigo 51 desta Lei; 

II - outorgar à Prefeituta escritura pÚblica de garéfl 

tia hipotécaria sobre 30% (trinta por cento) da 

área llquida, que será devidamente registrada,1.2, 
go apÓs' o registro do parcelamento pelo Cartório 

de Registro de Imóveis, visando a completa execu 

ção das obras. 

§ 19 - a aprovação referida neste artigo sÓ terá validade , 

para efeitos desta Lei, com anterior aprovação do 

Projeto pelos Órgãos estaduais e federais competen-

tes; 

§ 29 - a constituição da garantia de que trata o inciso !!

deste artigo não desobriga o parcelador do pagamento 

das despesas que excederem o valor apurado na execu

ção da garantia; 

§ 39 - expirados os prazos legais estabelecidos para o t~r
mino da execução de parcelamento, o devedor será 

·constituído. em mora, podendo a Prefeitura completar 

as obras e promover a execução da garantia; ~ 

excetuam-se das exig~ncias do inciso II deste arti~o 

o~ parcelamentos cujos projetos não constam a e~ec:~.,'-
çao de obras; ~,-
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§ 5º - no caso de execução do parcelamento ser por etapas, o 

resgate será parcial e proporcional às parcelas execut,! 

das e abrangerá áreas localizadas nessas parcelas. 

Artigo 59 - ApÓs examinados os documentos e constatados que os mes

mos se encontram em perfeita ordem, pagas as taxas dev_! 

das, a Prefeitura procederá à aprovação do parcelamento 

e expedirá o competente alvará para inicio das obras. 

Parágrafo Único - O alvará a que se refere o artigo terá validade -

por 2 (dois) anos. 

Artigo 60 - Vencido o prazo concedido para a execuçao total ou par

cial do plano e verificada a sua inexecução a parte 

restante ficar~ sujeita às disposiçÕes legais então vi

gentes. -Artigo 61 - Durante a execuçao dos trabalhos os interessados deve--

rãa manter no local das obras cÓpias do projeto a fim -

de e<ibÍ-las à fiscalização. 

Artigo 62 - Qualquer altéração no plano original aprovado dependerá 

de autorização pr~via da ~refeitura Municipal. 

Artigo 63 - Aos projetos de conjuntos habitacionais, loteamentos em 

condominios, ou para qualquer outro fim, tamb~m se apl_! 

cam as disposiçÕes desta Lei. 

Artigo 64 - Mesmo nos casos citados no artigo anterior, não poderá 

ser impedido ou dificultado, atrav~s de qualquer meca-

nismo, o.acesso pÚblico às praias e costeiras. 

Seção IV - Do Remanejamento, Desdobramento e Fusão de Lotes 

Artigo 65 - Aplica-se, no que couber, aos parcelamentos os objetos 

desta Seção, o disposto nesta Lei. 

Artigo 66 - Atendidas as exig~ncias legais e liquidados os tributos 

eventualmente devidos em razão da situação anterior do 

imóvel, o plano será aprovado por despacho exarado no ~~ 
processo e mediante declaração lançada nos documentds -

referidos no artigo 4S. 

Artigo 67 - A aprovação do remanejamento, desfiobramento ou fusão de 

lotes somente produzirá efeitos internos após a regula~ 

me~tação perante o Registro de Imóveis. 
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CAPÍTULO -V-

OAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Artigo 68 - As inf raçÕes ~s disposições da presente Lei darão ense

jo ~ revogaçãó da autorização da execução, ao embargo -
administrativo, ~ demolição da obra, quando for o ca50, 

bem como ~ aplicáção de multas pela Prefeitura, e a re~ 

ponsabilidade do profissional respons~vel perante o 

CREA - Conselho Regional de Engenharia e Arquitetuta e 

Agronomia. 

Artigo 69 - As inf raçÕes refe:idas no artigo anterior classificam-se: 

I - Graves: pârcelamento sem o competente alvar~, pros~ 
pectos de promoção de vendas discrepantes das plan

tas aprovadas pela Prefeitura inclusive quanto à 1.2, 

calização do empreendimento, fechamento ou impedi-

menta de qualquer orde~ de livre acesso ~s praias e 

costeiras, invasão aos terrenos do "Sistéma de Ãre~ 
as de Interesse P~blico"; 

II - M~dias: execução de obras em desacordo com o, proje

to autorizado, abertura de vias s:im autorização, ª'• 
pr~stimo de terra sem o çompetente alvar~, inÍcio -

de obras sem o competente alvar~; 
III - Leves: empr~stimo de terra em desacordo com.o comp!. 

tente alva·r~; 

IV - MÍnimas: sonegação de informações ~ fiscalização. 

Artigo 70 - As multas referidas no artigo 68, terãó as seguintes V.2, 

lores: 

I - Graves: 1.000 UPCS; 

II - M~dias: 200 UPCS; 
III - Leves: 40 UPCS; , 

IV - Mínimas: 8 UPCS. 

Par~grafo Único - A unidade padrão de Capital (UPC), mencionada. ne.!,., 

te artigo, ~ aquela definida por legislação fede~ 

ral. 

Artigo 71 - Poderão ser reduzidas a 10% (deis por cento) de seu va

lor, as multas de que trata o artigo antecedente, se o 

infrator, em requerimento devidamente fundamentado, pr.2. 

var que o ato irregular que motivou a aplicação da pena .. 
!idade foi sanado, adeqqando-se as normas l~~-=--r-
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Par~grafo ~nico - A redução da multa não implica na eliminação ou 

modificação das demais penalidades previstas 

nesta Lei. 

Artigo 72 - Per desrespeito ao embargo administrativo da obra, S.2, 

r~ pago pelo proprietário 50% (cinquenta por cento) -

do valor máximo da multa por dia, at~ o prazo de 30 

(trinta) dias, findos os quais a P•refeitura requere.rá 

o embargo judiciàl e a cobrança da multa. 

Artigo 73 - Nas reincid~ncias, as multas serão sempre aplicadas -

em dobro. .. 
Artigo 74 - O pagamento da multa nao exime o infrator do cum~r~--

mento do dispositiio legal violado e, nem o reásarci

mento dos danos eventualmente causados. 

CAPÍTULO -VI-

DAS DISPOSIÇÔES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 75 - A Prefeitura não assume qualquer respoõsabilidade pe

los prejuÍzos eventualmente causados a terceiros, em 

consequ~ncia da execução de planos autorizados. 

Artigo 76 - Os parcelamentos não aprovados pela Prefeitura '8 ja .!! 
xecutados ou alienados total ou parcialmente, estão -

sujeitos à ação municipal para sua regularização, a-

tendendo, sem'pre que possível, às exig~ncias desta 

Lei. 

Artigo 77 - A Prefeitura, por S€US 6rgãos competentes, prestará -

informações aos interessados naa:iuisição de terrenos 

sobre a situação dos mesmos com relação à licença pa

ra edificar e restrições existentes. 

Artigo 78 - Todas as despesas judiciais ou extra-judiciais neces

sárias ao registro do parcelamento, inclusive as ref_!! 

rentes as escrituras de garantia hipotec..ir-ia e' seus· "". 

respe_~i ti vos registros e averbações correrão totalme.!!. 

te por conta do proprietário da área loteada. 

Artigo 79 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Executivo, o 

qual baixar~ as normas que se fizerem necess~rias pa-

ra a aplicação da presente Lei. 

·P·.·.· . -=-r ...... . 
-······-
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Artigo 80 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica--çao. 

Artigo 81 - Ficam revogadas as Leis númeross 474, de 24/12/76; 
475, de 28/01/77; 477, de 26/04/77; 496, de21/ll/ 
77; 551, de 29/01/79 e 562, de 18/04/79.-

Ubatuba, 16 de abril de 1981 

Registrada e publicada na Seção de Expediente do 
Serviço de Administração da Prefeitura Municipal da Estância 
Balneária de Ubatuba, em 16 de abril de 1981. 

Soares 

Mod. SA 83 • 150.000 ª 3/81 - CENTER 
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A N ~ X O - I -

DESCRIÇÃO DAS ZONAS DE OCUPAÇÃO 

OBSERVAÇÕES GERAIS 

1- Para fins de descrição, entende-se por BR-101, os limites da sua 

faixa de domínio. 

2- Para fins de descrição, o limite interno da Z l corresponde à l!, 

nha limite da faixa de ·terra afastada de 33m. (trinta e trais m.!, 

tros) a partir do Jundú. 

ZONA DE ORLA MARfTIMA - Z l -

~ a compreendida, nas praias, entre a linha da prea-

mar (jundÚ). ~ uma linha que se situa a 33m. (trinta e trais metros) 
desta, medidos para o interior, e nas costeiras, entre a linha da -

preamar (jundÚ) e uma linha que se situa a 33m. (trinta e trais me
tros) desta, medidos, para o interior; ou nas praias e nas costei-

ras, até a margem mais pr5xima de via pÚ~lica existente quando a 
distância desta à linha da preamar (jundÚ) for inferior às distânc!, 
as estabelecidas neste inciso. 

ZONA PLANA DAS PRAIAS - Z 2 -

PRAIA DO CAMBURI - Inicia-se no limite interno da z-
1 (33m. a partir do jundÚ) no primeiro divisor do canto extremo le!. 

te da praia do Camburf, subindo por este até atingir a linha de co

ta altimâtrica 40m. (quarenta metros), segue por esta linha circun!. 
cravando a Bacia da Praia do Camburi até o primeiro divisor no can-

to extremo oeste da Praia,. deste ponto desce 

gir o limite interno da Zl seguindo por este 
ia até o ponto de partida. 

-.1A•·-

pelo,divisor até atin

limit•~;.. 

1 
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PRAIA BRAVA - Inicia-se no limite interno da Zl, no 
primeiro divisor do canto extremo norte da Praia Brava, subindo 

por este até atingir a linha da cota altimétrica, 4Dm. (quarenta -

metros), segue por esta linha circunscrevendo a Bacia da Praia Br!_ 

va até o primeiro divisor do canto extremo Sul da Praia, Deste Pº!l 

to desce pelo divisor até atingir o limite interno da Zl, na Ponta 

das Couves, seguindo por este limite ao longo da praia até o ponto 

de partida. 

PRAIA DA FAZENDA - Inicia-se no primeiro divisor do 

.....; canto extremo sul da Prai~ da Fazenda (Praia das Bicas) subindo 

por áste até atingir a linha de cota altimétrica 4Dm. (quarenta m!!_ 

tros), segue por esta linha até atingir a Rodovia Federal BR-101 , 

segue por esta até atingir a linha da cota altimétrica 40m. (quar,!!I 

ta metros) circunscrevendo a Bacia da Praia da Fazenda até atingir 

o limite interno da Zl, seguindo por este limite ao longo da praia 
até o pdnto de partida. 

PRAIA BRAVA DO ALMA@A - Inicia-se no limite interno 

da Zl, no primeiro divisor do canto extremo leste da Praia do Alm!_ 
da (Ponta do Farol), subindo por este aºté atingir a linha de cota 

altimétrica 40m. (quarenta metros), segue por esta linha circuns-

'> cravando a Bacia da Praia .Brava do Almada até o primeiro divisor ... 
no canto ex~remo oeste da Praia, deste ponto desce pelo divisor 

até atingir o limite interno da Zl, seguindo por este limite ao 

longo da praia até o ponto de partida. 

PRAIA DO ENGENHOL E PRAIA DO ALMADA - Inicia-se no 

limita interno da Zl, no primeiro divisor do canto extremo sul da 

Praia do Engenho, subindo por este até atingir a linha de cota al

timétr ica 4Dm. (quarenta metros), segue por esta linha circunscr!!_ 

vendo a Bacia das Praias Engenho e Almada, até o primeiro divisor 

no canto extremo norte da Praia do Almada, deste ponto desce pelo 

divisor até atingir o limite interno da Zl (Ponta do Ubatumirim)se 

guindo por este limite ao. longo da praia até o ponto de partida. 

llod.SAA•11DOO 
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PRAIA DO UBATUMIRIM E PRAIA DA JUSTA - Inicia-se no 

limite interno da Zl, no primeiro divisor do canto extremo sul da 
Praia do Ubatumwrim, subindo por este até atingir a linha de cota 
altimétrica 40m. (quarenta metros), segue por esta linha até ati.Q. 
gir a Rodovia Federal BR-101 1 seguindo por esta Rodovia em dire~
ção norte até atingir o entroncamento da Estrada da Fazenda do P~ 
ruba (joaquim Bernardino) e deste ponto numa linha reta perpend,! 
cular a Rodovia até atingir a linha de cota al~imétrica 4Dm. {qu!_ 

renta metros) e seguindo por esta circunscrevendo a Bacia da Praia 
da Justa até atingir o primeiro divisor no canto sul desta praia 
descendo por este até o limite interno da Zl e por esta linha ao 
longo da praia até o ponto de partida. 

PRAIA DO PORUBA - SACO DO DURVAL - PRAIA DO MEIO -
Inicia-se no limite interno da Zl, no primeiro divisor do canto -
extremo dorte da Praia de Poruba (Ponta do Arpoador) subindo por 
este até a linha de cota altimétrica 40m. (quarenta metros), S,! 

gue por esta linha até atingir a perpendicular ao entroncamento -
da fazenda do Poruba (Joaquim Bernardino) descendo por esta até a 
tingir a Rodovia Federal BR-101 1 seguindo por esta Rodovia no seu 
tiGo sul até encontrar a linha de cota altimétrica 40m. (quarenta 
metros) j~ no Saco do Durval seguindo por esta linha circunscre-

vando a Bacia desta Praia .C Saco do Durval) até encontrar novamen
te a Rodovia, e por esta, no sentido sul até atingir a linha de 
cota altimétrica 40m. (quarenta metros), seguindo por esta circu,!!I 
crevendo a praia do Meio até atingir o primeiro divisor no canto 
extremo sul desta praia descendo por este até o limite interno da 
Zl e seguindo por este ·limite ao longo da praia até o ponto de p~ 

tida. 

PRAIA DO PRUMIRIM - PRAIA DO F~LIX - PRAIA DO L~CIC 
Inicia-se no limite interno da Zl, no primeiro divisor do canto + 

extremo norte da Praia do Prwmirim (Ponta da Almada) subindo por 
este até atingir a linha de cota altiméttica 40m. (quarenta metros) 
segue por esta linha circunscrevendo a Bacia da Praia do Prumirim, 

Praia do LÚcio
0 

e a Bacia da Praia do Félix até encontrar o diviso~ 
do primeiro Espigão sul da Praia do Félix descendo por este at~' o .·. 
limite interno da Zl e seguindo por este limite ao longo da Prai · · 
até o ponto de partida. "'.±-

-. IAD•l1m0 
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PRAIA DE ITAMAMBUCA - Inicia-se no limite interno da -

Zl, no canto extremo norte da Praia de Itamambuca, subindo perpendi

cularmente a este limite até atingir a linha de cota altimétrica 40m 

(quarenta metros) seguindo por esta linha, atravessante a Rodovia, e 

seguindo até onde está linha atinge o ponto máximo de 30Dm. (trezen

tos metros) de afastamento para o interior medidos perpendicularmen. 

te a partir da linha limite da faixa de domínio da Rodovia BR-101 1 s,! 

gue por esta linha até atingir novamente a linha de cota altimétrica 

4Dm. (quarenta metros) já no morro da Ponte Alta seguindo por esta -

linha de cota, atravessando a Rodovia BR-101 até o Fundo do Vale que 

-. separa o Morro da Ponta da. Respingador do Morro da Ponta do eosta, -

'- deste ponto seguindo numa linha.reta até atingir novamente a linha -

da cota altimétri~a 40m. (quarenta metros) já no Morro da Ponta do 

Costa, seguindo por esta linha pelo lado i~tetior deste Morro até a

tingir o primeiro divisor no canto sul da Praia de Itamambuca, des-

cendo pelo divisor até o limite interno da Zl e seguindo por este l! 

mite ao longo,da praia até o ponto de partida. 

PRAIA DO ALTO - Inicia-se no limite interno da Zl ao 

primeiro divisor no canto extremo sul da Praia do Alto subindo por 

este até atingir a linha de cota altimétrica 40m. (quarenta metros) 

seguindo por esta até atingir o limite interno da Zl seguindo por es 

te limite ao longo da Praia até o ponto de p.ar:t.ido. 

PRAIA VERMELHA DO NORTE - Inicia-se no divisor do,can

to extremo da Praia Vermelha subindo por este, atravessando a Rodo-

via até atingir a linha de cota altimétrica 40m. (quarenta metros) -

seguindo por esta no sentido sul até atingir a Ponta Sul do Morro da 

PiÚva e deste ponto numa reta perpendicular eté atingtiir· a Roélovia 

Federal BR-101 seguindo por esta no sentido leste at~ atingir a cur

va da Ponta do Alegre, deste ponto numa linha reta at~ atingir o li

mite interno da Zl j& no divieer do canto sul da Praia Vermelha do 

Norte seguindo por este limite até o ponto de encontro dom a Rodovia 

Fedral BR-101 e por esta Rodovia no sentido norte até o ponto de pa,t 

tida. 

~7 
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PRAIA DO CEDRO - Inicia-se no limite interno da Zl,no 

primeiro diuisor do canto extremo norte da Praia do Cedro, subindo 

por este numa linha reta até atingir a linha de cota altimétrica 

40m. (quarenta metros), seg indo por esta circunscrevendo a Bacia -

da Praia até o primeiro diuisor do canto extremo sul da P~a do Ce

dro, deste ponto desce pelo divisor até atingir o limite da Zl, se

guindo por esta linha ao longo da Praia, até o ponto de partida. 

PRAIA GRANDE - PRAIA DAS TOfHNHAS - Inicia-se no li

mite interno da Zl no canto extremo norte da Praia.Grande, seguindo 

numa linha reta até atingir a Rodovia Federal BR-101 seguindo por -

esta Rodovia até o ponto em que a mesma atravessa um dos braços de 

drenagem no Rio Acaraú, deste ponto segue a montante pelo menciona

do rio até atingir a linha de cota altimétrica 40m. (quarenta me- -

tras), deste ponta segue no rumo sul circunscrevendo as Bacias da 

Praia Grande e Toninhas até atingir a Rodovia Federal BR-101, desta 

ponto numa linha reta perpendicular a esta Rodovia até atingir a li 

nha de cota altimétrica 40m. (quarenta metros), já no M0rro das Ta

ninhas seguindo por esta linha em direção à Ponta das Toninhas até 

atingir o limite interno da Zl e seguindo por este limite ao longo 

da praia até o ponto de partida. 

PRAIA DO GODOY - Inicia-se nm limite interno da Zl,no 

primeiro divisor do canto extremo da Praia do Godoy, subindo por e!. 

te numa linha reta até atingir a linha de cota altimétrica 4Dm. ( -

quarenta metros), segue por esta linha circunscrevendo a Bacia da -

Praia até o primeiro divisor do extremo swl da Praia do Godoy, este 

ponto desce pelo divisor até atingir o limite interno da Zl, segui!!. 

do por este limite ao longo da Praia até o ponto de partida. 

PRAIA DA XANDRA - Inicia-se no limite interno da Zl,-

no primeiro divisor do canto extremo norte da Praia da Xandra, su-

bindo por este numa linha reta até atingir a linha de cota altimétE-

ca 40m. {quare~ta metros), segue por esta linha circunscrevendo a 

Bacia da Praia da Xandra a~é o primeiro divisor do extremo sul da~ 

Praia, deste ponto desce pelo divisor até atingir o limite i~terno . 
da Zl, seguindo por este limite ao longo da Praia até o ponto . 

MW. SAG·•- ~ ' partida. 
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PílAIA DE FORA - Inicia-se no limite interno da Zl, no 

primeiro divisor do canto extremo norte da Praia de Fora, subindo 

por este numa linha até atingir a linha de cota altimétrica 40m. ( -
quarenta metros), segue por esta linha circunscBevendo a Bacia da 

Praia de Fora até o primeiro divisor do extremo sul da Praia; deste 
ponto desce pelo divisor até atingir o limite interno da Zl, seguin

do por este limite ao longo da praia até o ponto de partida. 

P~AIA DO PORTmNHO - PRAIA DA ENSEADA - PRAIA DO PERE= 

~ut-MIRIM - PRAIA DA SANTA RITA - Inicia-se no limite 
interno da Zl no primeiro divisor do canto extremo sul da Praia Lido 

Portinho, subindo par este. até atingir a linha de cota altimétrica 

40m. (quarenta metros), segue por esta linha até atingir a Rodovia 

Federal BR-101, seguindo por esta no sentido sul até o ponto em que 

a Rodovia atinge novamente a linha de cota altimétrica 4Dm. (quare.u 

tw metros), seguindo por esta linha circunscrevendo as Bacias das 

Praias da Enseada a Parequê-Mirim, até a altura da Ponte do Rio Pa

requê-Mirim, descendo numa linha reta em direção a esta ponte até 

atingir a Rodovia Federal BR-lul, seguindo por esta até o canto ex

tremo deste da Praia do Perequê-Mirim. Deste ponto numa linha reta 

perpendicular ~ Rodovia até atingir o limite interno da Zl seguindo 
neste limite ao longo da praia até o ponto de parrida na Praia do 

Portinho. 

PRAIA DO LAMBERTO - Inicia-se no limite interno da -
Zl na primeira drenagem do canto extremo norte da Praia do Lamberto 

subindo por esta drenagem atravessando a Rodovia numa linha reta a

té atingir a linha de cata altimétrica 40m. (qmarenta metros); se-

gue neste limite circunscrevendo a Bacia desta praia até atingir o 

ponto em que esta linha cruza.a Rodovia BR-101, e toca o limita in
terno da Zl, seguindo por este limite ao longo da praia até o ponto 

de partida. 

PRAIA DA RIBEIRA - PRAIA DO SACO DA RIBEIRA - PRAIA 

DA SUNUNGA - PRAIA DO L~ZARG - PRAIA DOMINGAS DIAS -

Inicia-se no canto extremo norte~ 
da Praia da Ribeira, no 
(quarenta metros), toca 

ponto em que a linha da cota altimétrica 40m 
a Rodovia Federal BR-101 1 segue por este li-___ / ......... ,_ ~ 
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mite em sentido sul atraaessando a Rodovia circunscrevendo as Bacias 

da Praia do Lázaro e Domingas Dias até o ponto em que atinge o pri• 

meiro divisor situado no canto extremo sul da Praia Domingas Dias. ~ 

Deste ponto desce numa linha reta até atingir o limite interno da Zl 

desta praia, seguindo por este limite até atingir o divisor no canto 

extremo norte da Praia da 3ununga, sobe por este divisor numa linha 

reta até atingir a linha de cota altim8trica 4um. (quarenta ~etros), 

seguindo por esta linha no sGntido norte até o primeiro divisor no 

canto extrema sul da Praia da i:Ubeir·a, voltado para a ponta do Dion! 

sia, deste ponto desce numa linha reta até atingir o limite interno 

da Zl seguindo por este limite ao longo da praia até o ponto de par

tida. 

PRAIA DO FLA~~~GD - Inicia-se no limite interno da Zl 

no primeiro divisor no canto extremo norte da Praia do Flamengo, su

bindo por este até atingir a linha de cota altimétrica 4Dm. (quaren

ta metros), segue por esta linha ciraunscrevendo a Bacia da Praia do 

Flamenga, até o primeiro divisor no canto extrema sul da praia, des

te ponto desce pela divisor até atingir o limite interno da Zl segu,!l 

do por este limite ao longo da praia até o ponta de partida. 

PRAIA DO FLÁMENGUINHD - Inicia-se no limite interno 

da Zl no primeiro divisar do canto extremo norte da Praia do Flame!!. 

guinho, subindo por este até atingir a linha de cota altim~trica 

4Dm. (quarenta metros), segue por esta linha circubscrevendo a Bacia 

da Praia do Flamenguinho até o primeiro divisor no canto extremo sul 

da Praia, deste ponto desce pelo divisor até atingir o limite inter

no da Zl seguindo por este limite ao longo da praia até o ponto de 

partida. 

PRAIA DAS 3ETES FONTES - Inicia-se no limite interno 

da Zl na primeira drenagem do extrema sul da Praia das Sete Fontes , 

subindo por esta até atingir a linha de cota altimétrica 40m. (qua-

renta metros), segue por esta linha circunscrevendo a Bacia da Praia 

deste ponto, dêsce pela divisor até atingir o limite interno da Zl -
. ---" 

seguindo por este limite ao longo da praia até o ponto de part~·~ .. ,/. 

MW.IAll•11'000 ~~ 
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PRAIA DURA - Inicia-se no canto extremo norte da Praia 

Dura da Barra do Rio Escuro e segue a montante do mesmo rio até o en -contra da linha de alta tensão da "CESP", segue por esta até alcan--

çar a linha de cota altimétrica 40m. (quarenta metros), segue por e~ 
ta linha circunscrevendo a bacia da Praia Dura, c~uzando a Rodovia • 

Federal BR-101 e seguindo até o ponto de encontro com o primeiro di

visor situado no canto sul da Praia Dura descendo por este até atin

gir o limite interna da Zl, seguindo por este limite ao longo da 

praia até o ponto de partida. 

PRAIA BRAVA DA FORTALEZA - Inicia-se no limite li.interro 

da Zl1 no primeiro divisor do canto extremo norte da Praia Brava su

bindo por este até atingir a linha de cota altimétrica 40m. (quaren

ta" metros), segue por esta linha circunscrevendo a Bacia da Praia 

Brava da Fortaleza até o ~~meiro divisar no canto extremo sul da Pr,! 

ia Brava da Fortaleza. Deste ponto desce pelo divisor até o ponto de 
partida. 

PRAIA VERMELHA DO SUL - Inicia-se no limite interno da 

Zl no primeiro divisor do canto extremo norte da Praia Vermelha do 

Sul subindo por este até atingir a linha de cota altimétrica 40m. (-

9uarenta metros), segue por esta linha, circunscrevendo a Bacia dai 

Praia Vermelha do Sul até o primeiro divisor no canto extremo sul da 
D 
Praia Vermelha do Sul, deste ponto desce pelo divisor até atingir o 

limite interno da Zl, seguindo por este limite ao longo da praia, a
té o ponta de partida. 

PRAIA DO COSTA - Inicia-se no limite interno da Zl no 

primeiro divisor do canto extremo norte da Praia do Costa, subindo -

por este at~ atingir a linha de cota altimétrica 40m. (quarenta me -

tras), segue por esta linha circunscrevendo a Bacia da Praia do Cos

ta até o,primeiro divisor no canta extremo sul da Praia do Costa des -te ponto desce pelo divisor até atingir o limite interno da Zl, se--

guindo por este limite ao longo da Praia do Costa até o ponto de pa::, 

tida. 

-. 8A••tl'DOO 
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PRAIA DA FORTALEZA - Inicia-se no limite interno da 

Zl np primeiro divisor do canto extremo norte da Praia da Fortaleza, 

subindo por este até atingir a linha de cota altimétrica 40m. (qua

renta metros), segue por esta linha circunscrevendo a Bacia da Pra.!, 

a da Fortaleza até o primeiro divisor no canto extremo sul da Prai~· 

(na ponta da Fortaleza). Deste ponto desce pelo divisor até atingir 

o limite interno da Zl seguindo por este limite ao longo da Praia !. 
té o ponto de partida. 

PRAIA DO DESERTO - Inicia-se no limite interno da Zl 

no primeiro divisor do canto extremo Leste da Praia do Deserto, su

bindo por este até atingir a linha de cota altimétrica 40m. (quare.a

ta metros), segue por esta linha circunscrevendo a Bacia da Praia -

do Deserto até o primeiro divisor no canto extremo oeste da Praia ; 

deste ponto desce pelo divisor até atingir o limite interno da Zl , 

seguindo por este limite ao longo da praia até o ponto de partida. 

PRAIA GR~UDE 00 SONETE - PRAIA 00 SONETE - Inicia-se 

no limite interno da Zl no primeiro divisor do canto extremo leste 

da Praia Grande do Sonete, subindo por este até atingir a linha de 

cota altimétrica 40m. (quarenta metros), segue por esta linha cir-

cunscrevendo as Bacias das Praias: Grande do Sonete, Sonete, até o 

primeiro divisor no canto· extremo norte da Praia do Sonete. Deste 

ponto, desce pelo divisor até atingir o limite interno da Zl segui.!l 

do por este limite ao longo da Praia at' o ponto de partida. 

PRAIA DO OESTE - Inicia-se no limite interno da Zl 

no primeiro divisor do canto extremo sul da Praia do Oeste subindo 

por este até atingir a linha de cota altimétrica 40m. {quarenta me
tros), segue por esta linha circunscrevendo a Bacia da Praia da Oe~ 

te até o primeiro divisor no canto extremo norte da Praia. Oeste 

ponto desce pelo divisor até atingir o limite interno da Zl seguin

do por sete limite ao longo da praia até o ponto de partida. 

no da Zl no 
-. ....... _ 

~· 

PRAIA DA LAGOINHA - PRAIA DO SAP~ - PRAIA DA MARANDU 

BA - PRAIA DA TABATHJGA - Inicia-se no limite inte!_ 

primeiro divisor do canto extremo norte da Praia~ 
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goinha, subindo por este até atingir a linha de cota altimétrica 4Um 
{quarenta metros), segue por esta linha até atingir a Rodovia Fede-

ral BR-101, deste ponto segue numa linha reta com afastamento máximo 

de 300ms. (trezentos metros) a partir da faixa de domfnio da Rodovia 

BR-101 até atingir ~ drenagem do Córrego da Lagoinha, deste ponto s~ 
gue à montante do mesmo até atingir a linha de cota altimétrica 40m 

{quarenta metros); já no Morro do Sapé; segue por esta linha até a

tingir o ponto em que o Morro do Sapé ; segue por esta linha cté atin, 

gir o ponto ~m que o Morro do Sapé começa a se afastar da Rodovia. 

Deste ponto segue uma linha com 300ms. (trezaatos metros) de afasta

mento da faixa de dom!nio da Rooovia aR-101, paralela à mesma at~ 

atingir o Bairro da Maranduba. Neste ponto segue uma linha que cit'l+.ii' 

cunscrevendo o referido bairro com afastamento de 300 ms. (trezentos 

metros) do limite de seu sistema viário até atingir novamente o pon

to em que se aproxima 300ms. (trezentos metros) da Rodovia seguindo 

da! em diante paralela à Rodovia BR-101 sempre com afastamento de 

300 ms. a partir de sua faixa de dom!nio, até atingir a divisa do M~ 

nic!pio, a partir daf segue por essa divisa até atingir o limite in

terno da Zl já ma Praia da Tabatinga, seguindo por este limite ao 

longo da Praia, até atingir o primeiro divisor no canto extremo sul 

da Praia da Tabatinga subindo por este atingir a linha de cota alti

métrica 4Dm. (quarenta metros) segue por esta linha em direção ao 

norte até atingir o primeiro divisor no canto extremo sul da Praia -

da Maranduba, deste ponto desce pelo divisor até o limite interno da 

Zl da Praia da Maranduba seguindo por este limite ao longo da praia 

at~ o ponto de partida. 

PRQIA DO PULSO - PRAIA DA CAÇANOOCA - Inicia-se na 

limite interno da Zl, no primeiro divisor do canto extremo norte da 

Praia do Pulso, subindo por este até atingir a linha de cota altimé

trica 40m. (quarenta metros), segue por esta linha circunscrevendo a 

Sacia da Praia do Pulso e da Praia da Caçandoca até atingir o prime,!. 

ro divisor do canto extremo sul da Praia da Caçandoca, deste ponto -

desce pelo divisor até atingir o limite interno da Zl na Ponta do 

Tapuá seguindo por este limite ao longo das Praias da Caçandoca e do 

Pulso até o poQto de partida. 
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PRAIA DA RAPOSA - Inicia-se no limite da Zl do canto -

extremo norte da Praia da Raposa, subindo por este limite até atin-

gir a linha de cota altimétrica 40m. (quarenta metros), segue por e~ 

ta linha circunscrevendo a Sacia da Praia da Raposa, até o primeiro 

diuisor no canto extremo sul da praia, deste ponto desce até atingir 

o limite interno da ZL seguindo por este limite ao longo da praia a

té,o ponto de partida. 

PRAIA DA PRATA - Inicia-se no limite interno da Zl no 

primeiro divisor do canto extremo norte da Praia da Prata, seguindo 

por este até atingir a linha de cota altimétrica 4Dm. (quarenta me-

tros ), segue por esta linha circunscrevendo a Bacia da Prata at~ o 

primeiro divisor no canto extremo swl da praia, deste ponto desce p~ 

lo divisor até atingir o limite interno da Zl seguindo por este limi 

te ao longo da praia até o ponto de partidd. 

PRAIA DA LAGOA - Inicia-se no limite interno da Zl no 
L. 

primeiro divisor no canto extremo,sul da Praia da Lagoa (Ponta da a ,-
g oa) subindo por este até atingir a linha de cota altimétrica 4Dm. -

(quarenta metros), segue por esta linha circunscrevendo a Bacia da -

Lagoa até o primeiro divisor do canto extremo norte da praia, deste 

ponto desce pelo divisor até atingir o limite interno da Zl, seguin

do por este limite ao longo da Praia até o ponto de partida. 

PRAINHA DA PONTA AGUDA - PRAIA DA ~ONTA AGUDA - PRAIA 

DA FIGUEIRA - Inicia-se no limite interno da Zl, no 

primeiro divisor do canto extremo sul da Prainha da Ponta Aguda, su

bindo por este até atingir a linha de cota altimétrica 4Dm. (quaren

ta metros), segue por esta linha circunscrevendo a Bacia das Praias1 

Prainha da Ponta Aguda, Praia da Ponta Aguda e Praia da Figueira,atá 

o primeiro divisor no canto extremo oeste da Praia da Figuair•~ des

ta ponto desce pelo divisor até atingir o limite interno da Zl s~ 

guindo por este limite ao longo das praias até o ponto de partida. 

-.1Aa•,_ 
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ZONA DE HNFITEATRO Z 3 

AíffITEA TRO DA PRA IA DO CAMBURf - Inicia-se no lim.!. 
te interno da Zl, no divisor da Ponta do Camburi, subindo por este ~ 
té a linha de cota altimétrica lOOm. (cem metros), segue por esta l!, 
nha até atingir a Rodovia Federal BR-101 e por esta até a drenagem -
que desagua no canto oeste da Praia do Camburi descendo por esta até 

a linha limite na cota 40 da zona Plana da Praia do Cambur!. Deste -
ponto segue circunscrevendo a Bacia da Praia do Camburi atê atingir 

o limite interno da Zl, seguindo por este limite no sentido sul até 

o ponto de partida. 

ANFITEATRO DA PRAIA BRAVA, PRAIA DA FAZENDA (LADO SUL) 

E PRAIA DA PICINGUABA - Ini::ia-se no limite interno da 
Zl, no divisor do canto extremo norte da Praia Br~ua subindo por es~ 

te até a linha de cota altimétrica lODm. (cem metros), segue por es

ta linha no sentido oeste até atingir a Rodovia Federal BR-101 e por 
esta até atingir a linha limite na cota 40 da zona plana da Praia da 

Fazenda (Praia das Bicas) deste ponto segue no sentido oeste pela r~ 

ferida linha até atingir o limite externo da Z9, seguindo por este -
até atingir a cota lOOm. (cem metros) seguindo por esta no sentido -
leste até,o limite da zona.plana da Praia Brava, pelo divisor da Po!!. 

ta das Couves, deste ponto segue por esta linha circunscrevendo a 8~ 
eia da Praia Brava até o ponto de partida. 

ANFITEATRO DA PRAIA DA FAZENDA (LADO NORTE - PRAIA 

BRAVA DO ~LMADA - PRAIA DO ENGENHO - PRAIA DO ALMADA~ 

PRAIA DO UBATUMIRIM (LADO SUL) - Inicia-se no limite 
interno da Zl, no divisor do canto extremo norte da Praia da fazenda 

sobe por este atê atingir a linha de cota altimêtrica 4Dm. (quarenta 

metros), seguindo por esta atê atingir a Rodovia Federal 8R-1Dl, e 

por esta até atingir a linha de limite da cota 40 da zona plana da -

Praia do Ubatumirim; deste ponto segue por esta linha atê o divisor 

nc canto extremo sul da Praia do Ubatumirim, desce por esta até o 

limite interno "da Zl, segu~ndo por este no sentido sul até o primeir 

ro divisor no canto norte da Praia do Almada, na Ponta do Ubatumirim, 
sobe por este atê atingir a linha de cota altimétrica 40m., ~ue ~ 

-. 1411 ·I- ~~ ~ ..-,1(! 
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por esta circunscrevendo as zonas das praias do Almada e Engenho, ~ 

té o primeiro divisor no canto extremo sul da Praia do Engenho, de.!. 

ce por este até atingir o limite interno da Zl, segue por este cir

cunscrevendo toda a Ponta da ~spia até o primeiro divisor no canto 

extremo oeste da Praia Brava da Almada, deste ponto soba até atin-

gir a linha de cota altimétrica 40m.,segue por esta circunscrevendo 

a Bacia da Praia Brava da Almada até o primeiro divisar na canta 62S, 

tremo leste desta praia, desce por este até atingir a limite inter

na da Zl, na Ponta do Farol, deste ponto segue este limite até o 

ponto de partida. D limite superior (interno) desta zona delimita

do pela linha de cota altimétrica lOOm. (cem metros), que circuns-

creve.ndo o divisor entre as Praias do Ubàtumir im e Praia da Fazan-

da0 

ANFITEATRO DA PRAIA DO UBATUMIRIM (LADO NORTE) - = 

PRAIA DO PORUBA (LADO NORTE) Inicia-se no limita 

interno da Z2, no divisor do canto extremo,sul da Praia da Justa,na 

linha de cota altimétrica 40m. (quarenta metros), segue circunscrey 

vendo o Morro do Quiririm até o divisor na canto extremo norte da·

Praia do Puruba (Ponta do Arpoador), sobe por este até atingir a li 

nha de cota altimétrica lOOm. (cem metros), e por esta linha circuu~ 

crave novamente a Marro,do Quiririm até a ponto de partida. 

ANFITEATRO DA PRAIA DO MEIO - PRAIA DO PRUMIRIM - PRAIA 
PRAIA DO FELIX - Ini::ia-se no limite interno da Zl, no 

divisor do canto extremo sul da Praia do Meio, sobe por este até a

tingir a linha de cota altimétrica 40m. (quarenta metros), segue 

por esta em direção ao norte até atingir a Rodovia Federal Br-101,. 

e por esta no sentido sul até atingir a linha de cota altim~trica -

lOOm. (cem metros), j' no divisor das praias de Itamambuca e Félix, 

desce por esta linha at~ atingir a divisor do canto extremo sul da 

Praia do Félix, desce por este até a linha de cota 40 m. (quarenta 

metros) da Bacia da Praia do Félix, segue por esta linha até atin-

gir o divisor no canto extremo norte da Praia da Prumirim desce por 

este até o limite interno da Zl, na Ponta do Almada, seguindo por 

este limite em.direção ao norte até o ponto de partida. 
~ 

/~ ......... _ 
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ANFITEATRO DA PRAIA DE ITAMAMBUCA (LADO NORTE) - Inie 

eia-se no limite interno da zz, no primeiro divisor do canto extre

mo norte da Praia de Itamambuca na altura da cota 40m. (quarenta m!. 

tros), sobe pelo divisor até atingir a linha de cata altimétrica 100 

m. (cem metros), segue por esta no sentido norte atravessa a Rodav! 

a, segue até o ponto em que o limite aa Z2 passa a ter um afastame.!! 

to de 300rn. (trezentos metros), da faixa de domínio da Rodovia Fed~ 

ral BR-101, deste desce no rumo sul, numa linha reta até o limite -

da Z2 na cota 40m. (quarenia metros), e por este no sentido leste~ 

até o ponto de partida. 

ANFITEATRO DA PRAIA DO ITAMAMBUCA (LADO SUL) - Inicia 

-se no divisor do canto extremo sul da ~raia de Itamambuca na linha 

de cota altimétrica 40~.(quarenta metros), segue por esta circuns-

creiendo o lado interior do Morro da Ponta do Costa, até atingir o 

Vale divisor com o Morro da Ponta do Respingador, sobe até a linha 

de cota altimétrica lOOm. (cem metros) e por esta até o ponto de 

partida descendo pelo divisor do canto extremo sul da Praia de Ita

mambuca. 

ANFITEATRO DAS PRAIAS DE ITAHAHBUCA (SUL) - PRAIA DO 

ALTO = ?RAIA VERHELHA JO ~ORTE -PRAIA DA BARRA SECA -
IniciQ-se no limite interno da Zl, no di

visor da Ponta do Respin~ador, sobe por este até atingir a linha de 

cota altimétrica lODm. (cem metros), e por esta até atingir o divi

sor que desce para o Vale que separa do Morro da Ponta do Costa, 

desce por este até atingir a linha de cota altimétrica 40m. (quarea 

ta metros), segue por esta no sentido do oeste, atravessa a Rodovia 

federal BR-101 até atingir o divisor avançado do Narro da Ponte Al

ta, sobe por este até atingir a linha de cota altimétrica lODm. 

(cem metros), e por esta no sentido sul até o divisor avançado do -

Morro da Vi~va, j' pr6ximo da drenagem da Barra Seca, de~ce por es~~ 
divisor até atingir a linha de cota altimétrica 40m. (quarenta me-

tros ), e por esta até atingir o divisor do canto extremo norte da 

Praia Vermelha do Norte, deste ponto segue pela Rodovia Federal BR-

101 no sentido leste até at~ngir a linha de cota 4üm. limite inte-~ 

rior da Bacia da Praia do Alto, por esta no sentido sml até o divi

sor no canto extremo sul desta praia, desce por este até o 
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interior da Zl e por este até o ponto de partida na Ponta do Respi!l 

gador. 

A~~ITEATRO DA P~MIA VERMELHA DO NOílTE (SUL) - DA PON
TA DO ,.LEGRE - PflAIA DA BARRA SECA (SUL) - Inicia-se 

no limite interior da Zl no divisor do canto extremo sul da Praia -
Vermelha do Norte sobe por esta, e numa linha reta até atingir a R2 

dovia Federal BR-101, na curva da Ponta do Alegre, e por esta na 

sentido norte até a drenagem situada no canto extremo sul da Praia 

da Barra Seca, segue por esta até o limite interior da Zl, a par es 

te circunscrevendo a Ponta· do Alegra, até o ponto da partida. 

ANFITEATRO DA PRAIA DO PERE~Ut AÇÔ (SUL) - PRAIA DE 

IPEROIG - Inicia-se no limita interior da Zl, no div! 

sor do canto extremo sul da Praia do Perequê-Açú, sobre por este a

té atingir a linha de cota altimétrica 40m. (quarenta metros), e 

por esta no sentido sul até a drenagem que desagua na Prainha, des

ce por esta até atingir o limite interior da Zl, e por e111te circun.!!_ 

cravando o Morro do Curaça (Mom:i do Matarazzo) at~ o ponto de part.!_ 

da. 

ANFITEATRO DA PONTA GROSSA - PRAIA DO CEDRO - PRAIA 

VERf·lELHA Inicia-se no limite interior da Zl, RO -

primeiro divisor após o Porto, sobe por esta até a linha de cota ª.!. 
timétrica 4Dm. (quarenta metros) e por esta no sentido sul até atin 

gir o divisor no cantQ extremo norte da Praia Vermelha. Sobe por e!.. 

ta até a linha de cota altimétrica lODm. (cem metros) e por esta l! 

nha circunscrevendo todo o Morro da Ponta Grossa, segue em direção 

a Ponta Grassa propriamente dita, descendo pelo divisor até atingir 

a limite interior da Zl, já na Ponta G~ossa e por este limite até ! 
tingir a primeiro divisor no canta extremo sul da Praia do Cedro, -

sobe por este até a linha de cota altimétrica 40m. (quarenta metros) 
segue por esta linha circunscrevendo a Praia do Cedro até a divisor 

no canto extremo norte da Praia do Cedro, desce por este até o lim.!_ 

te interior da 
0

Zl e por este no sentida norte até o ponta de parti~ 
da • 

.... aA 11 •11*1CJ 
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ANFITEATRO DA PRAIA GRANDE - PRAIA DAS TONINHAS -

PRAIA DH .t:rJSEADA - Iniciafse na Rodovia aR-lOl na lá:, 

nha de cota altimétrica 40m. (quarenta metros), no Vala divisar ane 

tra a Praia da Enseada e Praia das Toninhas, segua por esta linha !_ 

té o divisor avançado do Morro da Enseada que esti voltado para o 

trevo da Rodovia BR-lDl junto à Praia do Itaguá, sobe por este div.!, 

ser até atingir o primeiro afluente da margem direita do Rio Pere-

quê-Mirim, desde por este até atingir a linha da cota altim~trica -

40m. (quarenta metros) a por esta no sentido sul, margaando a Rodo• 
via BR-101 até atingir a Rodovia BR-101 no canto lesta da Praia da 

Enseada, e por esta Rodovia até o ponto de partiaa. 

ANFITEATRO DIVISÔRIO DA PRAIA DAS TO~INHAS E PRAIA 

GRANDE - Circunscrito pela linha de cota altimetrica 

40m. (quarenta metros). 

ANFITEATRO DO CANTO SUL DA PriAIA DAS TONINHAS - PRAIA 

DO GODDY - PRAIA DA XANDRA - PRAIA DE FORA - PRAIA DO 

PORT.rnHO E CAIJTO LESTE DA PRAIA DA rnsEADA Inicia--
-se no limita interior da Zl, no divisor da Ponta das Toninhas, so

ba por este até atingir a linha de cota altimétrica 4Dm. (quarenta 

metros) e por esta no sentido oeste até o divisor no canto extremo 

sul da Praia do Pertinho. Desce por este até o limite interior da 

ZL, e por este no sentido sul, circunscrevendo a Ponta da Espia at~ 
o divisor no canto extremo sul da P:cáa de Fora. Soba por este até !. 
tingir a linha de cota altirnétrica 40m. (quarenta metros) e por es

ta circunscrevendo a Bacia da Praia de Fora, até o primeiro divisor 
no canto extremo norte da ~raia, desde por este até o limite inter.!,. 

or da Zl e por esta limite at~ o primeiro divisor no canto extremo 

sul da Praia de Xandra. Sobe por este até a linha da cota altimé-

trica 40m. (quarenta metros), segue por esta linha circunscrevendo 

a Bacia da Praia da Xandra até o,primeiro divisor no canto extremo 

norte desta Praia; desce por este até o limite interior da Zl e par 

esta até o primeiro divisor do canto extremo sul da Praia do Godoy, 

soba por este ~té a linha de cota 40m. (quarenta metros), segue por 

esta linha circunscrevendo .a ci-acia da, .Praia do Godoy at~ o prímeit··o 

divisor no canto extremo norte desta Praia. Desce por este até 

mite interior da Zl e por este limite no sentido norte até 
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de partida na Ponta das Toninhas. O limite superior interno desta -

zona é delimitado pela linha de cota altimétrica lOOm. (cem metros) 

que circunscreve todo o divisor entre as Praias das Toninhas e Ena~ 

ada. 

ANFITEATRO DA PHHIA DO PEREQUt-MIRIM -PRAIA DO LAMBER

TO - PRAIA DO s~co DA ~!BEIRA - µRAIA DO LªZARO -

PRAIA DOMINGAS DIAS - Inicia-se na Rodovia BR-101 ba 

altura da Ponte do Rio Perequê-Mirim, sobe numa linha reta até ati!!. 

gir a linha da curva altimétrica lODm. (cem metros), segue por esta 

linha no sentido sul até atingir o primeiro divisor no canto extre

mo norte da Praia Domingas Dias, j' no Morro Domingas Dias, desce -

por esta divisor até atingir a linha de cota altimétrica 40m. (qua

renta metros) e por esta no sentido leste atravessando a Rodovia , 

circunscrevendo a Bacia da Praia do Lázaro até atingir a Rodovia SR 

-101, no canto extremo norte da Praia do Saco da Ribeira e pela Ro
dovia até atingir a linha de cota altimétrica 40m. (quarenta metros) 

no canto extremo oeste da µraia do Lamberto, e por esta atá a dren~ 

gem no canto extremo lesje da ~raia dô Lamberto, desce por esta atê 

a Rodovia BR-101, e por esta no sentido norte até o ponto de parti

da. 

ANFITEATRO OA PRAIA DA SUNUNGA - LaZARO - SACO DA RI

BEIRA - PR~IA DA ílIBEiRA - PRAIA DO FLAMENGO - PRAIA 
DO FLAMENGUINHO - Inicia-se no limita interno da Zl , ,., 

no primeiro divisor no canto extremo sul da raia da Rieeira sobe 

por este até atingir a linha de cata altimétrica 40m. (quarenta me

tros) e par esta linha circunscrevendo a Bacia da Praia da Ribeira 

e Praia da Sununga até o prim~ito; divisor no canto extremo sul da 

Praia da Sununga sobe por este até a linha de cata altimétrica lOOm 

{cem metros) e por esta no sentido leste até atingir o primeiro di~i 

sor no canto extremo sul da Praia do Flamenguinho desce por esta 

até a linha de cota altimétrica 4Dm. (quarenta metros), segue por 

esta circunscrevendo a Bacia da Praia do Flamenguinho atê o prim•iro 

divisor no can~o extremo norte desta praia, desce por este até o li 
mite interior da Zl, segue.por este limite contornando a Ponta do -

Flamengo até o primeiro divisor no canto extremo sul da Praia do -~ 
Flamengo sobe por este atê atingir a linha de cota altimátrica -- .,. ... _ 
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(quarenta metros) e por es~a circunscreve a Bacia da Praia do Fla~eu 

go até o primeiro divisor no canto norte desta praia por este até o 

limite interior da Zl e por este contornando a Ponta do Jacinto e 

Ponta do Dionísio até o ponto de partida. 

HNfITEATRO DA PRAIA DAS SETES FONTES - Inicia-se na • 

primeira drenagem no,canto extremo sul da ~raia das Setes Fontes, na 

altura da linha de cota altimétrica 4Dm. (quarenta metros), saba por 

esta drenagem até a linha de cata altimétrica lODm. (cem metros); -

segue em direção norte até atingir o primeiro divisor no canto extr~ 

mo norte da Praia das Sete Fontes, desce por este até atingir a li-

nha de cota altimétrica e por esta circunscrevendo a Bacia da Praia 

das Sete Fontes até o ponto de parti.da. 

f\NflTEATiW DA PRA IH DURA (IJDRTE) - Inicia.:se no limi

te interior da Zl, na drenagem existente, antes da 1-'anta da Praia Do

mingas Dias, sobe por esta drenagem a~é a linha de cata altimétrica 

lOOm. (cem metros), segue por esta até o primeiro divisor do canto -

extremo norte da Praia Dura, desce por esta até o .limite interior da 

Zl, j~ junto ao Rio Compricla,. e por este. liniite. até o ponto de partl:_ 

ªª• 

ANFITEATRO DA ~RAIA DURA (SUL) - PR~IA BRAVA DA FORTA-
' LEZA - PRAIA VERMELHA DO SUL - PRAIA DO COSTA - PRAIA 

iJA FLJ,(TALEZA - Inicia-se no limite li.interior da Z~ no 

divisor avançado que começa junto a linha de alta tensão da CESP e 

da estrada do Corcovado, na Praia Dura, desde por este divisor at~ 

a linha de cata altimétrica lDDm. (cem metros) e por esta linha em.

direção à Praia da Fort<lleza, circundando a Morra da Praia Brava, o 

Morra da lagoinha até o primeiro divisor no,canta exteemo sul da Pr~ 

ia da Fortaleza (Ponta da Fortaleza). Desce por este até a linha de 

cota altimétrica 40m. (quarenta metros), segue por esta linha cir- ft 

cunscrevendo a Sacia da Praia da Fortaleza até a primeiro divisor no 

canto extremo borte dasta praia, desce por est~ limite interior da 

Zl, e por ·este circundando a Ponta do Costa até o primeiro divisor -

no canto extremo sul da Praia do Costa, sobe por este até a linha de 

cota altimétrica 4Dm. (quarenta metros), por esta linha circunscre-:.

vendo a Bacia da Praia do Costa, até o primeiro divisor no canta ex~ 

tremo norte desta praia, desce por este até o limite int~~r ~l 
MM. SA U •17000 ~~,. 
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e por este limita até o primeiro divisor no canto extremo sul da 

Praia Vermelha do,Sul, soba por este até a linha de cota altimétrica 

40m. (quarenta metros), segue por esta linha circunscrevendo a Bacia 

da Praia Vermelha do Sul e da Praia Brava da Fortaleza até o primei

ro divisor no canto extremo norte desta praia, desce por este até o 

limite interior da Zl e por este até o primeiro divisor no canto ex

tremo sul da Praia Dura. Sobe por este até a linha da cota altim~tr! 

ca 40m. lquarenta metros) e por esta linha circunscrevendo a Bacia -

da Praia Dura até o ponto da partida. 

~NFITE~TRO DA PRAIA DA LAGOINHA (SUL) - PRAIA DO OESTE 

PRAIA DO SONETE - PRAIA GRANDEDO SONETE - PRAIA DO DE 

§.fB1.Q - Inicia-se na Rodovia Federal BR-101, no ponto 

onde esta toca a linha de cota alt imétrica lOOm. (cem metro•) no Mo!:_ 

ro da Praia Brava, segue par esta Rodovia até o ponto situado a 200m 

(duzentos metros) depois da primeira curva no canto norte da Praia -

da Lagoinha, sentido Caraguatatuba-Ubatuba, deste porRJ sobe numa li

nha reta até a cwrva de nível de cota 40m. (quarenta metros) e por -

esta até o primeiro divisor no canto 0111.tremo da Praia da Lagoinhaii -

na "Ponta do Oeste". Desce por este divisor até o limite interior 

da Zl e por este até o primeiro divisor no canto extremo norte da 

Praia do Oeste, sobe por este até a tingir a curva de nfvel de cota 

40m. (quarenta metros), e por esta circunscrevendo a Bacia da Praia 

do Oeste até o primeiro divisor no canto extremo sul desta praia. 

Desce por este até o,limite interior da Zl, seguindo por este limite 

até o primeiro divisor no canto extremo norte da Praia do Sonete, S.2, 

be por este até a linha de cuDva de n!vel de cota 4üm. (quarenta me

tros) e por esta circunscrevendo as Bacias dà Praia do Senete e Pra! 

a Grande do Sonete até o primmiro divisor no canto extremo leste de!. 

ta praia, desce por este até o limite interior da Zl, segue por esta 

limite circundando a "Ponta do Sururu" até o,primeiro divisor no ca.!!. 

to extremo oeste da Praia do Jeserto sobe por este até a linha de 

curva de nível de cota 40m. (quarenta metros) e por esta linha cir-

cuascrevendo a Bacia desta praia até o priemrio divisor do canto ex

tremo lest.e aa Praia do Deserto. Oesae por este até o limite inte-

rior da Zl e por este limite até o divisor da "Ponta do Cedro", sobe 

por este até atingir a linha de curva de nfvel de cota lOOm. (cem m.!, 

tr os), e por ••t• linha no, •antido oa•ta at ~ o ponto da p~i~: . 

llod. •A N •17000 ~' 
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ANFITEATRO DA PRr=iIA DA LAGOHJHA E PRl-IIA DO SAP~ - In,! 

eia-se no divisor avançado na "Fazenda Bom Retiro", subindo por este 

até atingir a linha de curva de nível da cota lOOm. (cem metros) se
guindo por este até atingir o segundm afluente da drenagem que desa

gua em frente da "Ilha da Ponta", desce por ata até atingir a linha 

de curva de nível da cota 40m. (quarenta metros), seguindo por esta 

lü1ha norte circundando as Bacias da Praia do Sapé e Lagoinha, atll o 

ponto de partida. 

HNFIT~ATRD DA PRAIA DA MARMNDUBA (SUL) - VALE DA SERRA 

DA CAÇANDOCA (MARGENS DA RODOVIA BR-101 - PRAIA DO PUL 

50 - QRAIA DA CAÇANDOCA - PRAIA DA CAÇANDOgUINHA -

PRAIA DA RAPOSA - PRAIA DA TABATINGA - Ioicia-se no -

limite interior da Zl, no primeiro divmsor do canto extremo sgl da -
Praia da Maranduba, sobe por esta, até atingir a linha da curva de ~ 

nível da cota 4Dm. (quarenta metros), segue por esta no sentido oes~ 

te, acompanhando a Rodovia até o primeiro divisor no,cento extremo -
sul da Praia da Tabatinga, sobe por este até a linha de curva de ní

vel de cota lOOm. (cem metros) e por esta, no sentido norte, circun

dando a Serra da Caçandoca, acompanhando a Rodovia até o primeiro d! 
visor no canto extremo sul da Praia da Raposa, desce por este atê a 

linha de curva de nível de cota 40m. (quarenta metros) e por esta, -

circunscrevendo a Bacia da Praia da Raposa até o primeiro divisor no 

canto extremo norte desta praia, desce por este até o limite interi-
'-

ar da 1, e por este limite até o divisor da "Ponta do Tapui 11
, sobe 

por este atê a linha de curva de nível de cata 40m. {quarenta metros) 

e por esta linha, circunscrevendo a Bacia da Praia da Raposa atá o 

primeiro divisor no canto extremo norte desta praia, desce por este 

até o limite interior da Zl, e por este limite até otlivisor da "Pon

ta do Tapu~", sobe por este até a linha de curva de nível de cota 

40m. (quarenta metros) e por esta linha, circunscrevendo as Bacias -

da Praia da Caçandoquinha, Praia da Caçandoca, Praia do Pulso atá o 

primeiro divisor no canto extremo norte desta Última, descendo por -

este até o limite interno da Zl, e por este limite até o ponto de 

partida. 

ANFITEATRO DA PRAIA D~ FIGUEIRA - PRAIA DA PONTA AGU-
DA - PRAIA DA LAGOA - Inicia-se no limit~ 

Mod. 11A U •17000 
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Z2, no divisor da "Ponta da Lagoa", subindo por este até a linha da 

curva de nível da cota lDOm. (cem metros), e por esta linha at~ o d! 
visor da "Ponta das Galhetas" junto a Praia da Figueira. Desce por -

este até alinha de curba de nível de cotal 40m. (quarenta metros},s~ 
guindo por esta circunscrevendo a Bacia da Praia da Figueira, Praia 

da Ponta Aguda, até o primeiro divisor no canto extremo sul da Praia 

da Ponta Aguda, desce por este até o limite interior da Zl, e por. e.! 

te circundando a "Ponta Aguda" ou "Ponta da Prata" até o pri•eiro d! 

visor no canto extremo oeste da Praia da Lagoa, sobe por este até, a 

linha de curva de nível de cota 40m. (quarenta metros), segue por ª.!. 
ta linha circunscrevendo a Bacia da Praia da Lagoa até o ponto de 

partida, na Ponta da Lagoa". D limite interior superior desta zona , 

no divisor que separa a Praia da Ponta Aguda e Praia da lagoa é de-

terminado pela linha de curva de nível da cota lOOm. que circunscre

ve este ~esmo divisor. 

ANFITEATHO üA PRAIA DA PR-TA - Inicia-se no limite in .,. 
terior da zz, (cota 40), no primeiro divisor do canto extremo norte 

da Praia da Prata, sobe por este até a linha de curva de nível de c2 
ta lDDm. (cem metros), segue por esta linha até o primeiro divisor 

do canto extremo sul da Praia da Prata, desce por este até a linha -

de curva de nível da Pota 4Dm. (quarenta metros), segue por esta li

nha circunscrevendo a Bacia da Praia da Prata até o ponto de parti-

da. 

ZONA DOS CONTRAFORTES AV~NÇADDS - Z 4 -

CONTRAFORTE DIVISÓRIO PONTA DA TílINDADE/CAMBURI -

Inicia-se no limite interno da Zl, no divisor da "Ponta da Trindade" 

sobe por este, seguindo a divisa do Município com Parati até a Rod.2, 

via Federal BR-101, e por esta até o wimite interior da Z3, da Praia 

Brava (linha de curva de nível ae cota 40m.), segue por esta linha -

até o primeiro divisor no canto extremo norte da Praia Brava, desce 

por este ~té o limite interior da Zl, e por este até o primeiro div! 

sor no canto extremo oeste da ~raia do Camburi, sobe por este até a

tingir a linha de curva de nível da cota lOOm. (cem metros) e por as 

ta linha no sentido leste até o limite interior da Zl, no divisor ~ 
Ponta do Camburí. Segue este limite at~ o ponto de partida, n~ "P~.' •' 

ta da Trindade•. ~~~· 
..... aA .. •17000 ~ 
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CONTRAFORTE DIVISÕRIO ENTRE ~RAIA DA ~ICINGUABA E 

PRAIA BRAVA - Inicia-se no limite interior da Zl, no 

diaisor da Ponta das Couves, sobe por este até a linha de curva de 

nível da cota lOOm. (cem metros), segue por esta até atingir a Zona 

-9, desce por esta até o limite interior da Zl e por este limite -

até o ponto de partida da "Ponta das Couves". 

CONTR~FOHTE JIVISÕRIO ENTRE PRAIA DO UBATUMIRIM E 
iJRAIA DA FAZENDA - Os limites desta zona, define-se 

pela linha de curva de nível da cota lOOm. (crm metros) que circuES 

creve todo o divisor entre a Praia do Ubatumirim e Praia da Fazen

da. 

CONTRAFUílTE DIVISÓRIO ENTRE PRAIA DO PUAUBA E PRAIA 

UBATUMIRIM - Inicia-se na limite interior da Zl no -
primeira divisor do canto extremo swl da Praia da Justa, sobe par 

este até atingir a linha de curva de nível de cata altimétrica 100 

m. (cem metros), seguindo par esta linha contornando a Marro da 

Quiririm até atingir o Vale que separa este Morra da Marra da "Pon. 

ta do Arpoador", deste ponta, numa linha reta até atingir a linha 

de curva de nível da cota lOOm. (cem metros), já no Marro da "Pon

:t.a da Arpoador". Par esta linha até a,divisar da "ponta da Arpoa-

dar", desce par este até o limite interior da Zl, e por este limi

te até p ponto de partida. 

CO!HRl-IFORTE OIVISÕR ID EiHRE PRAIA DO ITi1MitilUCA E = 

PRAIA DO Fl°LIX - Inicia-se no limite interior da Zl 

no primeiro divisor do canta extremo sul da Praia do Félix, sobe -

por este até atingir a linha de curva de nível de cota lOOm. (cem 

metros), segue par esta linha no sentido norte até atingir a Rodo

via Federal BR-101, segue por esta até atingir a linha de cata al

timétrica lODm. (cem metros) já no lado da Praia de Itamambuca, s~ 

gue por esta linha até atingir o primeiro divisor no canta extremo 

norte da Praia da Itamarnbuca, desce por esta até o limite interior 

da Zl, seguindo por este limite contornando a Ponta da Jamanta at~ 

o ponto de partida. 

-· •••·•7000 
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CDNTR~FO~TE OIVISÓRIO ENTRE A PRAIA DO ALTO E PRAIA 

OE IT~MAMGUCA - Inicia-se no limite interior da Zl , 

no primeiro divisor do cant~ extremo sul da Praia de Itamambuca,s~ 

be por este até atingir ~ linha de curva de nfvel da cota lOOm. ( 

cem metros), segue por esta na Morro do Costa até atingir o Vale -

divisório entre este morro e o morro da ~Ponta do Respin~'ador",de!_ 

ce numa linha reta atravessando o Vale até atingir a linha de cur
va de nível da cota lOOm. (cem metros), já no Morro do Respingador 

segue por esta linha contornando este Morro pelo lado interior até 

o divisor da 11 Ponta do Respin!!Jador", desce por este até o limite -
-. interior da Zl e por este limite contornando o Morro do Respinga-

dor e a Morro da Ponta da Costa até o ponto de partida. 

CONTRAFGaTE DIVIS~RIO ENTRE O MORRO DA PIÓVA E O MOR 

-RO DA POIJTE ALTA - Os limites desta zona define-se 
pela linha de cuova de nfvel da cota lOOm. (cem metros) que circu~s 

crave todo o Morro da Pi~va e o Morro da µonta Alta. 

CONTRAFORTE DIVISÓRIO ENTRE A PRAIA VERMELHA E PRAIA 

D~ CEDRO - (PürHA AGUDA) - Inicia-se no,limite inte
rior da Zl, no divisor da "Ponta Grossa. 11 , sobe por este e segue 

...._ . p lo divisor s.o lofigO de toda "Ponta GDossa", segue pelo vale que 

~- separa do Morro da Praia do Cedro, sobe numa linha reta até atin-

gir a linha de nível de cota lOOm. (cem metros) já no morro da 

Praia do Cedro, se~ue por esta linha até o Vale divisor entre este 

morro e o morro da "
0
onta Grossa", desce atravessando o Vale até a 

linha de curva de nível da cota lOCm. (cem metros), já no Morro da 
"Ponta Grossa", segue por esta linha, contornando este morro pelo 

lado do Cais do ~arta de Ubatuba, até atingir o primeiro divisor = 
no canto extremo norte da Praia Vermelha, desce par este até o li

mite interior da Zl e segue por este limite até o ponto de partida 

na "Ponta Grossa". 

CONTRAFOfiTE DIVIS6RIO DA "PONTA DAS TONINHAS" - Os -
limites desta zona define-se pela linha da curva de n!vel da cota 

lDOm. (cem metros) que circunscreve todo o Morro da "Ponta das T~ 

~; 
ninhas". 
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COfHRilFOrlTE OIVISÓRIO DA "POlvTA DAS TONINHAS" - Os l.!:, 

mites desta zona define-se pela linha de curva de nível da cota lOOm 

(cem metros) que circunscreve todo o Morro da "Ponta das Toninhas". 

CONTRAFORTE DIVISÓRIO ENTRE A PRAIA DOMINGAS DIAS E 
PRAIA DURA, NOS MORROS DO L~ZARO, "enseada, MONTE VA

L~R IO E DA BERTA - Inicia-se no limite interior da 

Zl, no primeira divisor do canto extremo norte da Praia da Praia D~ 

mingas Dias, sobe por este até atingir a linha de curva de nível de 

cota lOOm. (cem metros), segue por esta contornando pelo lado do 

mar os Morros do Lázaro, da Berta, da t:nseada; e pelo lado interior 

o Monte Valério, at~ atingir a E:strada da Praia dura (pelo Monte V! 

léria), segue por esta até a linha de curva de nível da cota lODm. 

(cem metros) na vertent.e voltada à varzea do Rio Escuro, segue por 

esta linha até a Rodovia Federal BR-101 na Morro das Domingas Dias, 

deste ponto segue pela Rodovia no sentido oeste até o primeiro div! 

sor no canto extremo norte da Praia Dura, na Barra do Rio Compriio • 

Sobe por este até atingir a linha de curva de nível de cota lOOm. -

(cem metros) e por esta linha até a primeira drenagem antes da "Pou 

ta da Domingas Dias", desce por esta até o limite contornando a 

Ponta da Domingas Dias, até o ponto de partida. 

CON-W.FORTE DIVISÕRIO ENTRE A PílAIA DA LAGOINHA E PRAIA 

Q1iB! - Inicia-se no limite interior da Zl, no divisor 

da !'P~mta da Fortalexa", sobe por este até atingir a linha de curva

da nível da cota lODm. (cem metros), segue por esta pelo lado da 

Praia da Fortaleza, Praia Ver~elha e Praia Dura, atl atingir o Vale 

pelo qual passa a Rodovia aR-101, desce numa linha reta atravessando 

este Vale até atingir a linha de curva de nível de cota lOOm. (cem -

metros), já no lado interior à Rodovia BR-101, segue por esta linha 
pelo lado da varzea do Ria Escuro, segue contornando pelo lado da V!r 

zea da Lagainha at' atingir o Vale pelo qual passa a Rodovia BR-lül, 

desce numa linha reta, atravessando este Vale até atingir a linha de 

curva de nfvel de cota lDOm. (cem metros), já no Morro da Praia Bra

va, segue ·por esta linha pelo lado da Enseada do Mar Virado at' atin 

gir o divisor da 11 iJ onta do Cedro", desce por este até o limite da Z~ 
e por este limite atl o ponto de partida na 11 Ponta da Fortaleza".~ 
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CONTRAFORTE DIVISÕRID ENTRE A PRAIA DAS SETE FONTES -

PRAIA DO FEí.ai'lEf~GD - PiiAIA DA ilIBE IHA - Inicia-se no 

limite interior da Zl, no primeiro divisor do canto extremo sul da -

Praia do Flamenguinho, sobe por este até atingir a linha de curva de 

n!vel de cota lDOm. (cem metros), segue por esta linha, desce pelo -

fundo do vale entre o Horro da ~anta Grande e o ~orro da Ponta do 

Francisco, contorna o Morro, e segue pela vertente da Bacia do Fla-

mengo até atingir o primeiro divisor no canto extremo sul da Praia -

da Sununga, desce por este até o limite interior da Zl, e por esta -

limite até o primeiro divisor no canto extremo norte das Praias das 

Sete F ntes, sobe por este até a linha de curva de nível da cota 100 

m. (cem metros), segue por esta linha contornando a Praia das Sete -

Fontes até a primeira drebagem no canto extremo sul desta praia, de.!_ 

ce por esta até o limite interior da Zl, segue por este limite con~

tornando a Ponta Grande até o ponto de partida na Praia do Flamen-

guinho. 

CO!HilAFOi\TE DIVISOR iJA SE.1RA OA CAÇiH~:JOCA - Inicia-se 

no limite interior da Zl, no primeiro divisor do canto extremo sul -

da Praia da Raposa, sobe por este até atingir a linha de curva de 

nível de cota lOOm. (cem metros), segue por esta linha pela vertente 

voltada para a Enseada do Mar Virado e pela vertente voltada para a 

Rodovia, até atingir o primeiro divisor no canto extremo sul da 

Praia da Tabatinga, desce por este até o limite interior da Zl, sa-

gµe por este limite até o divisor da "Ponta das Galhetas", sobe por 

este até a linha de curva de nível da cota lODm. (cem metros), e por 

esta linha até o divisor da "Ponta da lagoa", desce por este até o 

limite interior da Zl, e por este limite contornando a "Ponta do Fr!_ 

de" até o primeiro divisor no canto extremo sul da Praia da Prata s~ 

be por esta até a linha de curva de nível de cota lDOm. (cem metDos) 

e por esta linba até o priemrio divisor no canto eKtremo norte da .P... 

Praia da Prata, desce por este até o limite interior da Zl, seguindo 

por este limite contornando a "Ponta Grossa", "Ponta Lisa", "Ponta -

do Meio" até o ponto de partida na Praia da Raposa. 

-t 
CONTRAFORTE DIVISÓRIO ~NTRE A PRAIA DA PONTA AGUDA E 

PRAIA DA LAGOA - Os limites desta zona, define-se pe

la linha de curva de nível de cota lDOm. (cem metros) que circunscr~ j 
-. ....... ,_ 
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ve todo o divisor entre a Praia da "Ponta Aguda" e "Praia da Lagoa". 

- ' 
FAIXA NO COfHR1.\FORTE DO MORRO DO SAP~ - Inicia-se no 

limite da Z3, no espigão divisório da Fazenda do Bom Retiro, sobe -

por este até a linha de curva de nível da cota 150m. (cento e cinq~en 

ta metros), segue por esta linha até o primeiro divisor, depois da 

drenagem que desagua em frente a Ilha da Ponta, desce por este até 

o limite supe~ior da Z3, na curva de nível da cota lOOm. (cem me-

tros ), e por esta no sentido norte até o ponto de partida. 

ZONH DA SEDE MUNICIPAL - Z 5 

Inicia-se no limite interior da Zl, no primeiro divi

sor do canto extrema norte da Praia Vermelha sabe por este até a li 

nha de cota altimétrica 40m. (quarenta metros) e por esta linha até 

o primeiro divisor seguinte ao Cais do Porto, até a Orla Mat!tima -

(jundu), por esta pela Praia do Itaguá e Praia de Iperoig até o 

primeiro divisor na canta extremo norte da_Prainha do Morro do Cur~ 

çá (Morro do Matarazzo) sobe par este até a linha de curva de nível 

de cota 40m. (quarenta metros), e por esta até o primeiro divisor -

no canto extremo sul da Praia do Perequê-AçÚ; descendo por este até 

a Orla Marftima (Jundu) e par esta pela Praia do Perequê-AçÚ e Bar

ra Seca at~ a primeira drenagem no canto extremo sul da Praia da 

Barra Seca, segue por esta até a Rodovia Federal BR-101 e pala Rod2 

via até o entroncamento com a Estrada Velha de Itamambuca, segue 

por esta estrada até o Ponte do Rio Indaiá, sobe a montante deste -

rio seguindo pelo seu primeira afluente da margem esquerda até a li 

nha de curva de n!vel de cota 40m. (quarenta metros), e por esta li 

nha contornando a Morro da Pedreira, o Morra do Frade, atravessando 

o Rio Grande, segue pela mesma cota de 4Dm. (quarenta metros) atra

vessando a Radmvia Ubatuba - Taubat~ (SP) segue par terras da Fazeil 

da Experimental, atravessando o Ribeirão Comprido, Rio Ipiranguinha, 

contornando os Marras da Marafunda, Monte Valério, até o afluente -

do Rio Acaraú, na Fazenda Jundiaquara, desce por este e pelo Ria ~ 

Acaraú até a Rodovia Federal BR-101 e por esta, até o canto extremo 

norte da Praia Grande, já na limite interior da Zl e por esta limi

ta, contornando as Praias do TenÓrio, Ponta da Seringa, até o 
de oartida no canto extremo norte da Praia Vermelha. 

- llA • ·11.llOd j 
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ZONA OE ANFITEATRO DA SEDE MUNICIPAL - Z 6 -

S E D E 

Inicia-se no primeiro afluente da margem esquerda do 

Rio Indaiá, na altura da linha de curva de nível da cota 4Dm. (qu! 

renta metros), sobe por esta drenagem até,a linha de curva de n!-

vel de cota 15Dm. (cento e cinquenta metros), segue por esta linha 

contornando o Morro da ~edreira no sentido sul, o Morro dQ Frade , 

atravessando a Rodovia Ubatuba - Taubaté, pela mesma cota l5Dm. 

(cento e cinquenta metros), segue por terras da Fazenda Experimen

tal cruzando os Rios Comprido e Ipiranguinha, contornando o Morro 

da Marafunda, até a estrada da Praia Dura (~ante Valério), neste -

ponto segue pela estrada até a linha da,_curva de n!vel de cota 

lOOm. (cem metros), e por esta contornando o Morro do Monte, Valé

rio e Morro da Enseada até o divisor avançado localizado em frenta 

ao trevo do Itaguá, na rodovia Federal BR-101, desce por este até 

a linha de curva de nível de cota 4Dm. )quarenta metros), segue por 

esta no sentido oeste, contornando o Morro da Enseada, Monte Valé

rio, Estrada da Praia Dura, Morro da Marafunda, Rio Ipiranguinha , 

Ribeirão Comprido, Rio do Cemitério, Rodovia Ubatuba - Taubaté, 

Rio Grande, Morro do Frade, Morro da Pedreira, até o ponto de par

tida no afluente da margem esquerda do Rio Indaiá. 

Z O N A AGRÍCOLA z 7 

ZONAS AGRÍCOLAS DO NORTE DO MUNICÍPIO 

Inicia-se na Rodovia Federal BR-101, pela linha de, 

curva de nível de cota 150m. (cento., e cinquenta metros), na altu

ra da Praia Brava; segue por esta linha companhando a Rodovia do -

sentido de ~batuba até a Praia da Fazenda (sul) onde se dirige pa

ra o interior contornando toda a Bacia desta Praia, seguindo pela---\ 

linha de curv& de nível da cota l50m. (cento e cinquenta metros) , 

contorna toma a Bacia da Praia do Ubatumirim, toda a vaEzea do 

Rio Puruba (fundos da Praia do Puruba) volta a se aprosimar d~~ 

--····- ~-
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dovia Federal BR-101 sempre na cota 150m. (cento e cinquenta metros) 

na altura do Saco do Durval até a Praia do Itamambuca, contorna toda 

Bacia desta Praia e da várzea do Rio Indaiá até o primeiro afluente 

da margem esquerda do f~io. :Indaiá que tem suas cabeceiras no Morro da 

Pedreira, desce por este até o Rio Indaiá e por este até a ponte de,! 

te na estrada velha de Itamambuca, e por esta até a Rodovia BR-101 , 

segue pela Rodovia até o divisor do Morro da Pi~va que se aproxima 

do Rio Indaiá, sobe por este até atingir a linha de curva de cota 

lOOm. (cem metros), por esta linha contornado p9lo lado interior do 

Morro da Pfuva e Marro da Ponte Alta até o divisor avançado junto ao 

canto sul da Praia da Itamambuca, desce por este até a linha da cur

va de n!vel da cata 4Dm. e por esta linha até atingir o afastamento 

ae 300m. da Rodovia BR-101 (limite interno da Zona 2), segue por es

ta até atingir a linha de curva de nfvel da cota 40m. (quarenta me-

tros ), deste ponto sobe numa linha reta até a linha da curva de n!-

vel de cota 100m. (limite interior da Z3) e por este limite até a 

Rodovia Federal BR~lOl, seguindo por esta Rodovia no sentido do Est!_ 

do do Rio de Janeiro até o ponto de partida na altura da Praia Bra--

va. 

ZONAS AGRfCGLAS DO SUL DO MUílICf PIO 

RIO ESCURO : 

Inicia~se na Rodovia Federal GR-101, pela linha de cu~ 

va de nfvel de cota lOOm. (cem metros) na altura do Morro da Domin-

gas Dias, segue por esta linha pelo morro do L~zaro e pelo Morro da 

Berta na face voltada para o Vale do Rio Escuro at~ a aestrada da 

Praia dura (Monte Valério) sobe por esta até a linha de curva de n!

vel de cota 15Dm. (cento e cinquenta metros), segue por esta linha -

contornando o Morro da Marafunda, contornando o Bairro do Corcovado, 

segue contornando o Morro do Bom Retiro até o divisor da faaenda Bom 

Retiro e o Morro do Sapé, descE por este até o primeiro afluente da 

margem esquerda da c6rrego da Lagoinha, e por este até o limite da 

Z2 (afastamento de 300m. da Rodovia Federal BR-101) e por este limi-
~ 

te até a Rodo~ia Federal BR-101. Segue por esta até a linha de cur-

va de nfvel de cota lODm. (cem metros) subida da Praia Dura e por e.! 

ta linha no sentido norte contornando todo,o divisor até o divisor -

avançado na Praia Dura, junto a estrada do Corcovado, desce por~st 
.. AIÍ,, J 
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segue pela linha de alta tensão até o Rio Escuro e por este até a 

Rodovia junto à Ponte do Rio Escuro; e por esta Rodovia até o pon

to de partida, no Morro da Domingas Dias. 

SERTÃO DA QU If'JA 

Inicia-se no limite interior da Z2, na µraia do Sapé, 

no ponto em que esta inicia-se com o afastamento de 300m. da Rodo

via Federal BR-101, neste ponto sobe seguindo o divisor até a li-

nha de curva de nfvel de cota l50m. (cento e cinquenta metros), s~ 

gue por esta linha circunscreyendo toda a Bacia do Sertão da Quina 

até as divisas do Municipio com Caraguatatuba, Desce por esta no 

sentido sul até atingir o limite da Z2, no ponto em que este se a

fasta 300m. da Rodovia 8ederal aR-101, segue por este limite, aco~ 

panhando a Rodovia BR-101, contornando o Bairro da Marafunda, aco~ 

panhando novamente a Rodovia Federal BR-lul até o ponto de partida 

no Bairro do Sapé. 

ZONA DE PRESERVAÇÃO PC:i'l1·1AfJEí~TE z 8 

Inicia-se na divisa do Municipio de Ubatuba e o Est~ 

do do Rio de Janeiro (~aratf ), junto à Rodovia Federal BR-101, se

gue em direção ao norte, pela divisa suuindo o escarpamento da Se!, 

ra do Mar até o divisor mestre no alto da Fruta Branca. Desta pon

to segue pelo divisor, sempre pela divisa do Município, no sentido 

sudoeste passando pela Serra do Indaiá, cruzando a Rodovia Ubatu

ba - Taubaté (SP), na altura da Fazenda Santa vfrginia, segue sem

pre pela divisa passando pelo "Pico do Corcovado" até as divisas -

com o Município de Caraguatatuba, neste ponto desce o escarpamento 

no sentido sul até a linha de curva de nivel da cota 150m. (cento 

e cinquenta metros); segue por esta linha no sentido nordeste con

tornando a Bacia da Praia da Marafunda, a várzea do C~rrego da La-
~. 

goinha, a Bacia do Rio Escuro e Rio Comprido, a Bacia da Sede Mun.!, 

cipal, a Saciá do Rio Indaiá, sempre pela linha de curva de n!val 

da cota 150m. (cento e cinquenta metros), a Bacia da Praia da Ita

mambuca, a Bacia do Rio Palmital-Puruba, a Bacia da Praia~o Ub -. · .. j 
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mirim, a Bacia da ~raia da Fazenda, até o ponto em que esta linha 

toca a Rodovia Federal BR-101 na altura da Praia Brava, e por esta 

Rodovia ati o ponto de partida, na divisa do Municipio. 

ZONA PLANA DA PRAIA DA PICINGUABA - Z 9 -

Inicia-se no primeiro di~isor do canto extremo sul 

da Praia da Picinguaba, sobe por este até a linha de curva de n!-~ 

' vel da cota 40m. (quarenta metros), segue por esta cwrcunscrevenit; 

a B~ia da Praia da Picinguaba até o primeiro divisor no canto e>i'f 

tr~ norte desta Praia, desce por este até a Orla Mar!tima ( jun-J 

' du) e por esta.até o ponto de partida no canto extremo sul da Pr-• 
da Picinguaba. 
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